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SOLICITAÇÃO DE DESPESA {J i;

1
, 

ºFls.~ _e;· 
Senhor Prefeito, , ---

. , RUBRICA ~/ 
Após identificarmos a necessidade para tal contratação, bem mttsua-/ 

real e inquestionável utilidade pública, venho solicitar esta despesa conforme 

especificações e justificativas a seguir: 

1. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura e 

assessoria em prestações de contas de todos os recursos Federais e Estadual , 

tanto de governo, como de todos os gestores municipais e respectivos conselhos 

educacionais do município de Equador- RN. 

~T 
1 

EM1 
DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

Contratação de empresa especializada no 
;fornecimento de assinatura e assessoria em 
prestações de contas de todos os recursos 

1 Federais e Estadual, tanto de governo, como de Meses 8 
todos os gestores municipais e respectivos 
conselhos educacionais do município de 
1Equador- RN. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 

Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir 

demanda específica. 

Equador/RN, em 18 de Maio de 2021. 

Atenciosamente, 

FRANÇOAIR N,1"111~ 

Secretário Municipal de Ad o, Orçamento e Finanças 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ETP 

1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares , onde será avaliada a contratação 
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referênc i a , quando for considerada viável , de modo a melhor atender a os 
interesses e as necessidades da Administração , representada pela sua estrutura organizacional . 

2.Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa : Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de assinatura e assessoria em prestações de contas de todos os recursos Federais e 
Estadual , tanto de governo , corno de todos os gestores municipais e respectivos conselhos 
educac i onais do município de Equador - RN . 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita , que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho , é essencial : Pela necessidade da devida efet i vação de se r viço para suprir 
demanda específica - Contratação de empresa especializada no fo r nec i mento de assinatura e 
assessoria em prestações de contas de todos os recursos Federais e Estadual - , considerada 
oportuna e imprescindível, bem corno relevante medida de interesse público ; e ainda , pela 
necess idade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes , 
visando à maximização dos recursos em re l ação aos objetivos p rogramados , observadas as diretrizes 
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas . 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Admi nistração , delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejament o aprova das , onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionai s , primando pela eficácia , 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos , programas e processos . 

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são : 

CÓDIGO DISCRIMINAÇAO UNIDADE I QUANTIDADE7 
ETP 1--t-:c_o_n_t_r_a_t _a_ç_ã_o_~d~e--e-m_p_r_e_s_a __ e_s_p_e_c~i -a-l ~i-z_a_d_a--n~o--f-o_r_n_e_c_i_·m- e_n_t _o __ d_e __ a_s_s_i_n_a_t_u_r_a __ e+-M-e_s_e_s_+=-----'-is 

'assessoria em prestações de contas de todos os recursos Federais e Estadual, l 
,tant o de governo, como de todos os gestores muni c i pais e respectivos 
(conselhos educacionais do municípi o de Equador - RN . 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação , que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente : 
Início: Imediato ; 
Conclusão : 8 (oito ) meses . 
A vigência da presente contratação será determinada: 8 (oito) meses , considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste ; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57 , 
da Lei 8 . 666/93. 
A contratação do serviço , 
normativos: Lei Federal nº 
Dezembro de 2006 . 

objeto 
8 . 666 , 

de s te estudo preliminar , deverá considerar os 
de 21 de Junho de 1993 ; Le i Complementar nº 123 , 

seguintes 
de 14 de 

Urna vez autorizada , a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e 
financeira com o orçamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas . 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída , fundamentais ao dimensionamento da pretensa 
contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância 
à previ são da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a 
serem desenvolvidas e seus desdobramentos , bem corno considerando o orçamento disponível e ainda 
a sequência histórica da realização de despesas semelhantes , quando existente ; a fim de se 
evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame , 
com consequente perda de economia de escala. 

? . Levantamento de mercado 
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Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades , por meio de consultas aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores , com o intuito de identificar a 
existência de novas metodologias , tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades 
da Administração e as identificadas , quando possível e consideradas viáveis , foram incorporadas 
na cont ratação em análise . 
Constatou-se , inclusive , que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente 
estudo técnico , diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se 
pretende adotar pela Administração , cumprindo as regras e exigências legais e normativas . 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração , representada pela 
sua est r utura organizacional , é a pretensa : Contratação de empresa especializada no f orneciment o 
de assinatura e assessoria em prestações de contas de todos os recursos Federais e Estadual . 
Salienta-se que a vigência da contratação será determinada : 8 (oito ) meses , considerada da data 
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 
57 , da Lei 8 . 666/93 . 

9 . Estimativas preliminares dos preços 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação , obtidos mediante pesquisa de mercado 
devidamente realizada nos termos da legislação , regulamentos e normas vigentes , relacionamos 
abaixo o menor preço encontrado . 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 22 . 573 , 36 : 

-· .. - - . 
CÓDIGO ' DISCRIMINAÇÃO ____, UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO P . TO TAL 

Contratação de empresa especializada no 

1
t ornecimento de assinatura e assessoria err 

1 
!Prestações de contas de todos os recursos Federais Meses 8 2.821,67 22 . 57 ,e Estadual, tanto de governo , como de todos os 

ETP 3 ,36 

!gestores municipais e respectivos conselhos 
,educacionais do município de Equador - RN. 

Total 22 . 57 ·--

!O.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados , a solução é : Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de assinatura e assessoria em prestações de contas de todos os recursos Federais e 
Estadual , tanto de governo, como de todos os gestores municipais e respectivos conselhos 
educacionais do município de Equador - RN . Entende-se que o serviço poderá ser realizado por 
execução indireta . 

11 . Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente , é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração 
tiver natureza divisível , desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado . Compras, 
obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e 
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis , procedendo-se a licitação com vistas 
ao melho r aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. 
A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com v istas a 
ampliação da competitividade , podendo o ato convocató rio fixar quantitativo mínimo . Nesse 
sentido , o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente 
contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações 
constantes da tabela acima destacada . 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração , acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das 
atividades a se rem desenvolvidas , entende - se que sobre o objeto da presente contratação não deve 
incidir out ra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal , não permitindo cotação 
de quant idade inferior à demandada no ato convocatório , para evitar a ocorrência inviável , no 
contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo 
da economia de escala ; quer seja na forma material, não sendo admitida a participação de 
cons órcio , tendo em vista que a pretensa contratação não denota ser vultosa e /ou de considerável 
complexidade técnica . No entanto, poderá ocorrer a autorização para a realização de 
subcontratação . 

12 . Resultados pretendidos 
A Administração alme ja com a contratação da pretensa solução , em termos de economicidade , 
eficácia , eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos , materiais e financeiros 
disponiveis , inclusive com respeito a impactos -lentais positivos, os seguintes resultados ' 
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Em termos de economicidade , a efetivação da melhor contratação viável , especialmente quanto ao 
melhor custo benefício, relativamente a : Contratação de empresa especializada no fornecimento 
de assinatura e assessoria em prestações de contas de todos os recursos Federais e Estadual . 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais , no suporte 
às atividades finálísticas da Administração , inerentes aos correspondentes serviços prestados 
de interesse público. Quanto à eficiência , assegurar a cont i nuidade da prestação regular de tais 
serviços, com demanda notadamente crescente , e do uso racional dos recursos financeiros 
disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos , materiais e financeiros , com a 
contratação em análise , da forma como se apresenta - consideradas as especificações , prazos , 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas- , espera- se o regular cumprimento , por 
parte do interessado que venha a ser contratado , de todas as obrigações e compromissos assumidos, 
pois, desse modo , não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em 
decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado , permitindo ao contratante, em vez 
de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto , 
destinar seus recursos humanos , materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administração . 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela , 
fiscalizada pela Administração , não atenta quanto ao meio ambiente 
acarretará impactos ambientais negativos . 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 

cuja regularidade 
e , principalmente , 

será 
não 

Verificou- se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas 
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais 
como : a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações , 
especificações, projetos e prazos ; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior . 
Entende-se que as ações , de iniciativa da Administração , necessárias para reduzir a ocorrência 
dos riscos identificados , já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente 
serviço deverá estar devidamente fundamentada , representadas pelas sanções administrativas a 
serem definidas , observando-se os aspectos e características do seu objeto . 

15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhi da que melhor atende aos interesses 
e as necessidades da Administração , bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 
preliminares realizados , avalia-se viável a contratação pretendida. 

Em anexo , elementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar . 

Equador -

aI de Administração , Orçamento e Finanças 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO : Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura e assessoria em 
prestações de contas de todos os recursos Federais e Estadual , tanto de governo , como de todos 
os gestores municipais e respectivos conselhos educacionais do município de Equador - RN . 

1 . 0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1 .1. O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados , onde foi 
analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável , demonstrando os elementos e 
as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência , de modo 
a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração , representada pela sua 
estrutura o rganizacional . 

2 . 0 . DA APROVAÇÃO 
2 .1 . Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado. 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de 
uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica 
bem como o tratamento de seu impacto ambiental . 

Equador - RN , Maio de 2021. 

~ D02 IVEIRA 
Prefeito 



TERMO DE REFERÊNCIA 

1 . 0.DO OBJETO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
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1.1 . Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa : Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de assinatura e assessoria em prestações de contas de todos os 
recursos Federais e Estadual , tanto de governo , como de todos os gestores municipais e 
respectivos conselhos educacionais do município de Equador - RN . 

2.0 . JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2 . 1 . 1.A contratação acima descrita , que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se : Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica -
Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura e assessoria em prestações 
de contas de todos os recursos Federais e Estadual- , considerada oportuna e imprescindível , 
bem como relevante medida de interesse público ; e ainda , pela necessidade de desenvolvimento de 
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes , visando à maximização dos recursos 
em relação aos objetivos programados , observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 
de planejamento aprovadas . 

3 . 0 . DO SERVIÇO 
3 . 1.As características e especificações do objeto da referida contratação são : 

CÓDIGO 
1 

DISCRIMINAÇÃO 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura e 
assessoria em prestações de contas de todos os recursos Federais e Estadual , 
tanto de governo , como de todos os gestores municipais e respectivos 
conselhos educacionais do município de Equador - RN. 

4 . 0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

UNIDADE Í QUAN:EID~~ 
Meses & 

4 .1 . Salienta- se que na referida contratação , não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte , nos termos das disposições 
contidas nos Arts . 47 e 48 , da Lei Complementar nº 123/2006, visto estarem presentes , isolada 
ou simultaneamente , as situações previstas nos incisos II e III , do Art. 49 , do mesmo diploma 
legal. 
4.2.A participação no certame , portanto , deverá ser aberta a quaisque r interessados , inclusive 
as Microempresas , Empresas de Pequeno Porte e Equiparados , nos termos da legislação vigente . 

5 . 0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5 . 1 . Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado , de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis . 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação , nos termos do correspondente instrumento de ajuste . 
5. 3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais . 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado . 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes , os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos , alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado , ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6 . 3 . Não transferir a outrem, no todo ou em parte , o objeto da contratação , salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante . 
6.4.Manter , durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis , em compatibilidade 
com as obrigações assumidas , todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação , conforme o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que sol i citado. 
6 . 5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo 
de contratação direta . 
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6 . 6 . Executar todas as obrigações assumi das sempre com obs ervância a melhor técnica vigente , 
enquadrando-se , rigorosamente , dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1 . Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação , 
que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Ar t . 57 , § 1° , da Lei 8.666/93 , 
estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente : 
7 . 1 . 1 . Início: Imediato ; 
7 .1.2 . Conclusão: 8 (oito) meses. 
7 . 2 . A vigência da presente contratação será determinada : 8 (oito) meses , considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste ; podendo ser prorrogada nos termos do Art . 57, 
da Lei 8.666/93. 

8.0.DO REAJUSTAMENTO 
8 .1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
8 . 2 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante so l icitação do Contratado , os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8 . 3 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8 . 4 .No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença 
cor respondente tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre 
que este ocorrer . 
8 . 5 .Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo. 
8 . 6 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado , em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
8 . 7 .Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo . 
8 . 8 . O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 

9 . 0 . DO PAGAMENTO 
9 . 1 . 0 pagamento será realizado mediante processo regular 
procedimentos adotados pelo Contratante , da seguinte maneira : 
dias, contados do período de adimplemento. 

e em observância às normas e 
Para ocorrer no prazo de trinta 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10 . 1 . Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico- financeira do licitante , a 
relação dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts . 30 e 31 da Lei 8.666/93 . 

11 . 0 . DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1 . Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , 
conforme o caso , às disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

12.0 . DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12 . 1 . Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato , nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente , permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 

13 . 0 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13 . 1 . A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará 
o Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 
da Lei 8.666/93: a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do 
objeto da contratação ; c - multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução 
total ou parcial do contrato ; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 
de cont ratar com a Administração , por prazo de até 02 (dois) anos ; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
dete=inantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autorí _ 



ESTADO 00 RIO GRANDE 00 NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL OE EQUADOR 

que aplicou a penalidade; f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8 . 666/93 . 
13 . 2 . Se o va l o r da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado , será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus , acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês , 
ou , quando for o caso , cobrado judicialmente . 
13 . 3 . Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas , realizar-se-á comunicação escrita 
ao Contratado , e publicado na imprensa oficial , excluídas as penalidades de advertência e multa 
de mora quando for o caso , constando o fundamento legal da punição , informando ainda que o fato 
será registrado no cadastro correspondente . 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14 . 1 . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação 
financeira , devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórias devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I , onde : EM = encargos 
moratór i as ; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga ; e I = índice de compensação financeira, assim apurado : I = 
(TX + 100) + 365 , sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na 
sua falta , um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor . 

Equador - RN, 18 de Maio de 2021 . 

FRANÇOAIR CARLOS 
Secretário Muni · a de Administração , Orçamento e Finanças 



TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura e assesso ria em 
pre s tações de contas de todos os recursos Federais e Estadual, tanto de governo , c omo de t odos 
os gesto res municipais e respectivos conselhos educacionais do município de Equador - RN . 

1 . 0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1 . 1 . 0 r e ferido Termo de Referência apresenta os elementos necessarios e suficientes , c om o níve l 
de p reci s ão adequado s, para a caracterização do objeto da contratação pretendida , de mod o a 
me lho r a t ender aos interesses e as necessidades da Administração , representada pela sua estrutu r a 
organi zac i onal. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2 . 1 . Fi c a o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta . 

Termo de Referência aprovado . 

O termo d e referência é documento prévio ao processo licita tório e que deve dispor sobre a s 
condi ções gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento c onvocató rio . 

Equador - RN , 18 de Maio de 2021 . 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 

1 . 0 . DO OBJETO 
1 . 1 . Constitui objeto da respectiva solicitação : Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de assinatura e assessoria em prestações de contas de todos os recursos Federais e 
Estadual , tanto de governo , como de todos os gestores municipais e respectivos conselhos 
educacionais do município de Equador - RN . 

2 . 0 .DA PESQUISA DE MERCADO 
2 . 1 . Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela , obtidos mediante pesquisa 
de mercado devidamente realizada nos termos da legislação , regulamentos e normas v igentes , 
relacionamos abaixo o menor preço encontrado . 
2 . 2 . Mê s que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Maio de 2021 . 

CÓDIGO 
--+-

1 ,Contra 

-
tação 
imento 

de 
de 

DISCRIMINAÇÃO 
empresa especializada no 

assinatura e assessoria err fornec 
presta 
e Est 
1gestor 
educac 

ções de contas de todos os recursos Federais 
adual, tanto de governo, como de todos os 
es municipais e respectivos conselhos 
ionais do município de Equador - RN . 

3 . 0 . DO VALOR 
3 . 1 . 0 valor total é equivalente a R$ 22 . 573 , 36 . 

4 . 0 . DAS COND I ÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

UNIDADE QUANTIDADE 
Meses 8 

-r- -
P.UNITARIO P . TO TAL 

573 , 36; 
-::t·· 

2 . 821,671 22 . 

1 
1 -

Totall 22 . 

4 . 1 . 0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 
casos previstos na legislação vigente , está abaixo indicado e será considerado a partir da 
assinatura do Contrato : 

Início : Imediato 
Conclusão : 8 (oito) meses 

4 . 2 . Os preços cont ratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
4 . 3 . Dent r o do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços 
poderão s ofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA- IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4 . 4 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste . 
4 . 5 . No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre 
que este ocorrer . 
4 . 6 . Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente , o definitivo . 
4 . 7 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
4 . 8 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão n ovo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo. 
4 . 9 . O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
4 . 10 . O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados , da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do 
período de adimplemento . 

Equador - RN , 18 de Maio de 2021 . 

FRANÇOAIR C~ Mi'J<-~ .A SILVA 
Secretário ipal de Administração , Orçamento e Finanças 



PROPOSTA DE P 

DADOS DA EMPRESA: 

Prestcontas Assessoria e Co sultoria em,;Ges[ 
CNPJ: 39.933.3ff7lQOQ1,-80 ... 
Logradouro PC Gene'ral J 
João Pessoa - Paraíba 
(83) 9.9981-823TV'340(f , 

Conforme solicitad uador - RN, 
apresentamos nossos qua , · descrito: 

ITEM 
Contra 

1 no 

~1r&ores 
1 

conselpos' ~ u 
E uador- ~N, 

·.e:····"\ ·. :. ···· 
. ,.:.:.:: 

Valor total da proposta: R$: 16.000,00 (dezesseis mil reais). 
~ ;:& 

Proposta válida por 60 dias. 

FABIANO DE CALDA · . 

R$ 16.000,00 

[(l)I (83) 3421-6397 / {83) 9.9~81-8237 ,~~-~ aa~.21~1-~1Saié:h4~'6dif:-Mi~ndra Empresar li 
k8] oontato@p:restcontas.(;A)m~br .. pEP ~ '.58,7~ , Cet:,lro-Pa.los.'." ,fle 

fl w:ww. pcê$tcootaã.córnJir 



18/05/2021 

Agrupamentos 

r-.•• do Empenho 

0000279 20/01 /2021 

Dados do Classificação 
empenho funcional-

Nº do programática 
Empenho: Função: 4 -
0000279 Administração 

Data de Subfunção: 121 -

Empenho: Planej amento e 

20/01/2021 Orçamento 

Unidade Programa: 2002 -

Orçamentária: GERÊNCIA DO 

Não EXECUTIVO 

Sertáozinho (1) 

' São Sebastião de Lagoa de Roça (1) 

SAGRES Orline I fornecedores.lide 

01 -Janeiro 

Informações docflistóricci · 

fornecedor: CONSUtToRIA. UM - 5ME SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
CPF/CNPJ: 13519.3si!9(X)l-9:9 . 

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO OE SERYICOS ESl'EÇIALIZAOOS :e APOIO 
NA ELABORACAO DE PRESTACAO DE CONTAS CADI\STRQ DE PR(;)l>O$J.riJ E AC()~~":Í)II-ÍAMENTO DO 

SISTEMAS FEDERAIS .E ESTADlU,L BEM COMO DOS CONTRATOS COl,,l F\EÇU!½50S FEDERAIS )UNTO ACNXA 
ECONOMICA E RECURSOS ESTADUAIS CONFORME 4 TERMO ADITIVO_-[)() PREGAO PRESENCIAL N 0792017 E 
CONTRATO N 4272017 REFERENTE AOS MESES DE JANE! ROA DEZEMBRO DE 2021 . 

RS 4.000,00 R$ 4.000,00 2 

R$ ~.Q(i(),oo 4 

► _ _,,,......., 

. ·-........... ·-·---·-·-·~---------'------'-'-----'-----------------------------------'----------'--------------------------
São João do Tigre (1) 

' São Domingos do Cariri (1) 

São Bento (1) 

São Bent inho (1} 

' Salgadinho (1) 

Riachão do Bacamarte (1) 

RS 5.100,00 RS 5.100,00 
.......... ....... ···:·:·;·:·.-·.": .............. . 

RSiiooo:oo RS 6.00000 . 4 

R$ 42.000,00 RS 21 .000,00 7 ·---------· ---" ................. . 
R$1Ü>OO:oo • • .. ·R,S 9.óoo,oo 4 

RS 6.000,00 RS 4.000,00 3 

RS aooo,oo RS. 8.000,00 . 4 
..:.w.:.:· 

······-······························--···· ........... ------··············· ......... · ····· •· ·. ···· .. .. · .. ··· ................................. . 

~) -ia {Valor [mp~nhado): Sonia {VaJor Pago;: Som3 {Quantidad-F.-i; 

R$ 518.500,00 R$ 364.700,00 174 

https.1/sagresonl ine.tce.pb.gov.br/#/municipal/fomecedores 

o 
1/1 



18/05/2021 SAGRES Onine I fornecedores.tido 

Agrupamentos f Mu.ajcipio 

[ _ _______ ....... __ ..,· 'i7 

v Tavares (1) 

Prefeitura Municipal de Tavares 

Dados principais 

N" do Empenho 

0000016 

Nº do Empenho: 

0000016 

Data 4 

04/01/2021 

Tava[es 
, .. ·1'•.••••• .... xr. _ _.,;t_. ............... . ..... 

01~Janeiro 12.550.990/0001-1 O 

CPF/CNPJ: 12.550,990/0001-10 

RS 41.580,00 R$ 18.480,00 

CESAP - CONSUL ESPEOAUZADA EM ADM PÚLICA LTDA 

Valor l':mpenhado 

R,,:; .seo,oo 

Data de Empenho: 

04/01/2021 

Unidade 

Orçamentária: 

programática 

Função: 4 -

Administração 

Subfunção: 122 • 

Administração Geral 

Programa: 3002 -

APOIO 

ADMINISTRATIVO 

Ação: 2019 • Manter 

as Atividades da Sec. 

de Admínistracao 

EMPENHO REFERENTE AOS SERVICOS PRESTADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA NA GESTAO DE 

Não informado 

Elemento de 

Despesa: 35 • 

Serviços de 

Consultoria 

Imaculada (1) 

CONVENIOS OU CONGENERES E PRETACAO OE CONTAS OE RECURSOS 00 GOVERNO FEDERAL ESTADUAL E 

ORGAOS AFINS CONFORME OOCUMENTACAO EM ANEXO. REFERENCIA ANO EXERCI 

.. ,. 

. RS 

() 

rt"o?-, 
~ 

- ' . ~-;,.~-~----

~m,1 {\/3lor E:mpenh.:!ido}: Soma {Valor Pago;: Soma {Quan.tidad1?;: 

R$ 55.080,00 R$ 31.980,00 4 

https:J/sagresonline.tce.pb.gov.br/#/municipal/fomecedores 

12.550 

Ilia 

► · 

e 
1/1 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

OBJETO : 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura e assessoria em prestações de contas de todos os recursos Federais e Estadual, 
tanto de governo, como de todos os gestores municipais e respectivos conselhos educacionais do município de Equador - RN. 

---- - ·--··-- --
MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS ____ ,_,. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE FORNECEDOR MARCA PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

1 Contratação de empresa especializada no Me s e s 8 PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 2 . 000 , 00 16 . 000 , 00 
f o rnecimento de assinatura e assessoria em GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA 
prestações de contas d e todos os recursos 
Federais e Estadual , tanto de governo , corno SME SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA ' 3 . 000 , 00 24.000 , 00 

de todos os gestores municipais e CESAP - CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM 3 . 465 , 00 27 . 720 , 00 
respectivos conselhos educacionais do ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA . 
município de Equador - RN . 

MÍNIMO 1 2 . 000 , oo l MÉDIAS 22 . 573 , 36 i 16 . 000 , 00 2 . 821 , 67 
'-----·· 

DADOS DOS FORNECEDORES 
-----~--
CPF/CNPJ RAZÃO SOCIAL TELEFONE ENDEREÇO BAIRRO MUNICIPIO UF 

12550 990000110 
CESAP - CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM 

87 3850-124 2 R MANOEL MARQUES , 
ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA . 

53 ANDAR : l ; CENTRO BREJINHO PE 

13519354000199 SME SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA ' 83 3 576-7677 
AV GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO, 500 JARD I M 

JOAO PESSOA PB 
SALA 802 OCEANIA 

39933 307000180 
PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA 

83 9981-8237 PC GENERAL JOAO NEIVA, 69 ******** JAGUARIBE JOAO PESSOA PB 
EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA 

ct i}i~ed~ L12.5 
,-

•· 1 COM!.'S. • ,, S,1,ll ~ 'cn º,e 
1

, e. . ~ 
1 o:; ~ 
1 ::o, y 

\ Q~e i 
\ 

õ ;:,;1/· 
1 '>-.<::, 

~51/ 



GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO 

Tendo em vista que a solicitação oriunda da Secretaria 
Administração, Orçamento e Finanças foi devidamente justificada e atende 
ao princípio do interesse público, autorizo a continuidade do processo em 
questão. 

Solicito do setor contábil, informações sobre a existência de dotação 

orçamentária para cobertura da despesa a ser realizada de acordo com a 

solicitação do titular da Secretaria acima mencionada. 

Caso haja a existência de dotação orçamentária para cobertura da 

contratação em questão, ficam autorizados aos demais setores deste órgão a 

proceder autuação e numeração do presente processo administrativo nos termos 

dos incisos Ia IV do art.9° da Resolução 028/2020 - TCE/RN. 

Equador/RN J ~ de t-' ~ de 2021 . 

Cletson a o liveira 
CPF.: 034.148.724-47 

Prefeito Municipal 



SETOR CONTÁBIL 

/~~~ /\)<:/. ·,:o~~ 
INFORMAÇÃO /~ ~\ l!!J ::;::., 

{ i5 :r-, 
\ ºFls.~ ~· 

Em atendimento ao despacho do Excelentíssimo Senhor Prefeito, in~rmo ~ L 
existência de dotação orçamentária na LOA do exercício de 2021, para realização da ~~e'SáBRICA 

pretendida, na classificação orçamentária: ~-=--·
OBJETO: 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura e assessoria em 
prestações de contas de todos os recursos Federais e Estadual, tanto de governo, como de todos 
os gestores municipais e respectivos conselhos educacionais do município de Equador - RN. 

02020 - SEC. DE ADMINISTRAÇÃO ORÇ. E FINANÇAS 
02020.04.122.0003.2003 - MANUTEÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
33.90.39.00.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE - 001 

Nessas condições, repasso o presente processo ao Prefeito desta Município para que 

sejam tomadas as providências cabíveis. 

Contador 



GABINETE DO PREFEITO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura 

e assessoria em prestações de contas de todos os recursos Federais e Estadual, 

tanto de governo, como de todos os gestores municipais e respectivos conselhos 

educacionais do município de Equador- RN. 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de ordenador de despesas deste órgão, DECLARO, nos 

termos do Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD e para fins de 

informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente 

despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 

Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 10°, VI da 

Resolução 028/2020 - TCE/RN, bem como do art. 16, inciso li , da Lei 

Complementar nº 101/00. 

Deste modo que o presente processo seja encaminhado à Comissão 

Permanente de Licitação - CPL desta Câmara Municipal para que sejam 

tomadas as providencias cabíveis. 

Equador/RN)_l__de r\- ~ de 2021. 

c,:~ eira 
CPF.: 034.148.724-47 

Prefeito Municipal 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROTOCOLO 
PROCESSO ADM INISTRATIVO Nº 210518DV00056 

Rea l i zaçã o do referido processo de contratação direta objetivando : 

Origem: Se c retaria de Administração , Orçamento , Finanças 

Obje t o : Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura e assess o ria em 
prestaçõe s de c ontas de todos os recursos Federais e Estadual , tanto de governo , corno de t odos 
os ges tores municipais e respectivos conselhos educacionais do município de Equador - RN . 

Protocol o : Observado o disposto na legislação pertinente , bem corno os elementos que instruem o s 
autos, em e spec ial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e princ ipa lme nte a 
devida a u to rizaç ã o para a formalização da referida contratação direta por Dispensa de Licitação , 
nos t e rmos do Art . 2 4 , inciso II, da Lei Federal nº 8 . 666 / 93 e suas alterações p o s t erio res. 

DISPENSA Nº DV00056/2021 - 18/05/2021 

Proce d i me nto : Ao s autos do processo ora protocolado e numerado , o qual está instruído com a 
autor iza ç ão respectiva , a indicação sucinta de seu objeto , bem corno do recurso apropriado pa ra 
rea lizar a referida despesa ; após a devida autuação nos termos do Art. 38 da Lei Federa l nº 
8 . 66 6/ 93 alter ada , serão juntados oportunamente , a competente exposição de rnoti vos e s e u s 
elementos cons titut ivos , inclusive a correspondente minuta do contrato , que posterio r mente 
deverão se r submetidos à apreciação da Autoridade Superior bem corno da Assess o ria Jur í dica. 

Equador - RN , 18 de Maio de 2021 . 

ILVA 
Secretá ri o Mu de Administração , Orçamento e Finanças 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210518DV00056 

Objeto : Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura e assessoria em 
prestações de contas de todos os recursos Federais e Estadual , tanto de governo , como de todos 
os gestores municipais e respectivos conselhos educacionais do município de Equador - RN. 

I - RECEBIMENTO 
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado , composta pelos 
seguintes elementos: solicitação para realizar procedimento de Dispensa de Licitação , nos termos 
do Art. 24 , inciso II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores , com justificativa 
para a necessidade da contratação , pesquisa de preços correspondente , a autorização devida e 
declaração de existir a respectiva disponibilidade orçamentária . 

II - PROTOCOLO 
Observado o disposto na legislação pertinente , bem como os elementos que instruem os autos , em 
especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida 
autorização para a formalização da referida contratação direta por Dispensa de Licitação , nos 
termos do Art. 24 , inciso II , da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Dispensa nº DV00056/2021 - 18/05/2021. 

III - ELEMENTOS DO PROCESSO 
Após devidamente autuado , protocolado e numerado , aos autos do presente processo , o qual está 
instruído com a autorização respectiva , a indicação sucinta de seu objeto, bem como do recurso 
apropriado para realizar a referida despesa , nos termos do Art . 38 da Lei Federal nº 8.666/93 
alterada , a competente exposiçao de motivos e seus elementos constitutivos , inclusive a 
correspondente minuta do contrato , que posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da 
Autoridade Superior bem como da Assessoria Jurídica. 

IV - PROCEDIMENTO 
Remeta-se a Secretaria de Administração , Orçamento, Finanças . 

Prezados Senhores , 

Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instrução , devendo ser juntada 
a competente exposição de motivos elaborada por esta Secretaria de Administração, Orçamento , 
Finanças , a qual indicará , necessariamente , dentre outras informações , a razão da escolha do 
fornecedor ou executante e a justificativa do preço , com a correspondente minuta do contrato . 
Em seguida , os autos devidamente instruídos, deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade 
Superior para ratificação e publicação na imprensa oficial , conforme as disposições do Art . 26 , 
da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores , e do Art . 61 , Parágrafo único , do 
mesmo diploma legal: 

• Elementos do processo ora autuado. 

Equador - RN , 18 de Maio de 2021 . 

FRANÇOAIR CARLO 
Secretário Mun · 

SILVA 
al de Administração , Orçamento e Finanças 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00056/2021 

1.0 - OBJETO 

iMANEN 

s.~, 
·, ,,,,-=-.. 1/ 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura e assessoria em prestações 
de contas de todos os recursos Federais e Estadual , tanto de governo , como de todos os gestores 
municipais e respectivos conselhos educacionais do município de Equador - RN. 

2 . 0 - JUSTIFICATIVA 
A unidade demandante - Secretaria de Administração , Orçamento , Finanças - após considerar os 
aspectos e a singularidade da presente cont r atação , bem como as disposições contidas na 
legislação vigente , entendeu ser dispensável a licitação. 

3 . O - FUNDAMENTO LEGAL 
Conforme o entendimento e as informações apresentadas pela referida unidade demandante , a 
contratação em tela será acobertada por Dispensa de Licitação - dispensa por valor - , nos termos 
do Art . 24 , inciso II, da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores : 

"Art. 24. É dispensável a licitação : " 

"II - para outros serviços e compras de valor de até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea a, do inciso II do artigo anterior , e para alienações , nos c a sos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez . " 

4.0 - INSTRUÇÃO DO PROCESSO 
Deverá ser observado o disposto no Art. 26 , especialmente os incisos II e III do seu parágrafo 
único, bem como no Art. 61 , todos do referido diploma legal . 

Equador - RN , 18 de Maio de 2021 . 

FRANÇOAIR CARLO 
Secretário Muni 

LVA 
de Administração , Orçamento e Finanças 



MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº: .... / .. . -CPL 

ESTADO 00 RIO GRANDE 00 NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL OE EQUADOR 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E ......... , PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO : 

Pelo presente instrumento de contra to , de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose 
Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equad o r - RN , CNPJ nº 08 . 086 . 225/0001 - 14 , neste ato representada 
pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Ol i veira , Pare lhas , Casado , Professor , residente e domiciliado 
na Rua Antônio Cantalice Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 034.148 . 724 - 47 , 
Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE , e do outro lado 
. . . . . .. . . . . . . . . . . . . ........ - .. . ...... - . . . , CNPJ nº ......... , neste ato representado 
por . .. . residente e domiciliado na .. . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 
CPF nº . . .. .. ... , Carteira de Identidade nº . . . . , doravante simplesmente CONTRATADO , decidiram 
as partes contratantes assinar o presente contrato , o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00056/2021 , processada nos termos da Lei 
Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 1 4 de Dezembro de 2006 ; e 
legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores das re f eridas normas . 

CLÁUSULA SEGUNDA - 00 OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto : Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
assinatura e assessoria em prestações de contas de todos os recursos Federais e Estadual , tanto 
de governo , como de todos os gestores municipais e respectivos conselhos educacionais do 
município de Equador - RN . 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento , proposta ap r esentada , especificações técnicas correspondentes , processo de Dispensa 
de Licitação nº DV00056/2021 e instruções do Contratante , documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato , indep e ndente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - 00 VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ . . . ( ... ) . 

CLÁUSULA QUARTA - 00 REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato , 
exclusivamente para as obrigações i niciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste . 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer . 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor . 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento vigente : 
Recursos Próprios do Município de Equador : 
02020 - SEC. DE ADMINISTRAÇÃO ORÇ . E FINANÇAS 
02020 . 04 . 122.0003.2003 - MANUTEÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
33.90.39 . 00.00 - OUTROS SERV. DE TERC . PESSOA JURIDICA - FONTE - 001 



CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
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o pagamento será efetuado na Tesourar ia do Cont ratante , mediante processo regular , da seguinte 
maneira : Para ocorrer no p r azo de tr i nta dias , contados do período de adimplemento . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado , que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses p r evistas no Art. 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , estão 
abaixo indicados e serão conside rados da assinat ura do Cont r ato : 
a - Início : Imediato ; 
b - Conclusão : 8 (oito) meses . 
A vigência do presente contrato será determinada : 8 (oito) meses , considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art . 57 , da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado , de acordo com as 
respectivas cláusulas do p r esente contrato ; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado ; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e lega i s ; 
d - Designar representante s com at r ibui ções de Gestor e Fiscal de s te contrato , nos termos da 
norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO : 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato , 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual , com observânci a aos pra zos estipulados ; 
b - Responsabilizar- se por todos os ônus e obr i gações concernentes à legislação fiscal , civil, 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razâo da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato , 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado ; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no t odo ou em parte , o objeto deste instrumento , sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas , 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta , apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÀO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes , nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido , de pleno 
direito , conforme o disposto nos Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços , até o respectivo limite fixado no Art . 65 , § 1° da Lei 
8 . 666/ 93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso , às disposições dos Arts. 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o 
Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 da 
Lei 8 . 6 66 / 93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento ) aplicada 
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sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado ; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato ; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração , por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade ; f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos c asos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira , 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela . Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM= N x VP x I , onde : EM= encargos moratórios ; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 
ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado: I = (TX 7 100) 7 365, sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado , 
será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas . 

E , por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Equador - RN, de ...... .. . .. .... de ... . . 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO , FINANÇAS 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº DV00056/2021 

Equador - RN , 19 de Maio de 2021. 

1 . 0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação 
vigente , as razões da singularidade da seguinte despesa : Contratação de empresa especializada 
no fornecimento de assinatura e assessoria em prestações de contas de todos os recursos Federais 
e Estadual , tanto de governo , como de todos os gestores municipais e respectivos conselhos 
educacionais do município de Equador - RN. 

2 . 0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada , nos termo das especificações técnicas e 
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso , motivada 
pela : Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura e assessoria em prestações 
de contas de todos os recursos Federais e Estadual- , considerada oportuna e imprescindível, 
bem como relevante medida de interesse público; e ainda , pela necessidade de desenvolvimento de 
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes , visando à maximização dos recursos 
em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 
de planejamento aprovadas . 

3 . 0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela , a mesma 
poderá ser efetuada junto a : PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA 
LTDA - R$ 16 . 000, 00 . - Entidade ou profissional mui to bem conceituado no desempenho das 
atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade , apresentando ótima qualidade e 
preços dos seus produtos ofertados e/ou serviços prestados, já comprovados anteriormente, 
justificando, desta forma, a sua escolha. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no 
mercado , conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante 
pesquisa apropriada , em anexo . 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende- se que a regra da obrigatoriedade da 
que a própria legislação enumera. Portanto a 
Dispensa de Licitação - dispensa por valor -
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores: 

"Art . 24. É dispensável a licitação : " 

licitação não é absoluta , contemplando exceções, 
contratação em comento poderá ser acobertada por 
nos termos do Art . 24, inciso II, da Lei Federal 

"II - para outros serviços e compras de valor de até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea a, do inciso II do artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez ." 

6 . 0 - DA CONCLUSÃO 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do 
processo em apreço , o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive 
a minuta do respectivo contrato. 

Atenciosamente , 

FRANÇOAIR CARLOS 
Secretário Muni 

ILVA 
de Administração, Orçamento e Finanças 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO, FINANÇAS 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº DV00056/2021 

Participantes I Unid. 1 Quant . 1 Vl. Unit. ! Vl. Total Clasa' ~ Ob s . 
1 - Contr atação de empresa especializada no fornecimento de assinatura e assessoria em prestações de contas 
de todos os r ecursos Federais e Estadual, tanto de governo, como de todos os gestores municipais e r espect ivos 
conselhos e ducacionais do município de Equador - RN. 

ASSESSORIA PRESTCONTAS 
EMPRESARIAL E 
SME SERVICOS E 
CESAP - CONS 
PUBLICA LTDA. 

E CONSULTORIA EM GESTAC 
PUBLICA LTDA ----
SPECIALIZADOS LTDA' 

ULTORIA ESPECIALIZADA 

Equador - RN, 19 de Maio de 2021 

RESULTADO FINAL: 

EM ADMINISTRACAC 

Meses 8 2. ooo, oo· 

Meses 8 3.000,00 
Meses 8 3 . 465,00 

FRANÇOAIR C 
- PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL Secretário 
E PUBLICA LTDA . Aclrninistr 
Itern(s) : 1. 
Valor : R$ 16.000 , 00 

-::-::--::-::,---
16 . 000,00j 1 

1 
m-.~·-•"" •~ ,_, ____ 

24. 000, 001 2 
27. no, ooT - ---

3 
1 

Finanças 



D E S P A C H O 
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GABINETE DO PREFEITO 

Expediente: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N. º ~V00056/2021 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO, ORÇAMENTO , FINANÇAS 

Assunto : Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
assinatura e assessoria em prestações de contas de todos 
os recursos Federais e Estadual, tanto de governo , como 
de todos os gestores municipais e respectivos conselhos 
educacionais do município de Equador - RN. 

Legislação: Art . 24 , inciso II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas 
alterações. 

Anexo : Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 
inclusive a minuta do respectivo contrato. 

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. Acolho a situação de 
Dispensa de Licitação, na forma como se apresenta neste procedimento de contratação direta, para 
atender a necessidade da demanda justificadamente requerida. 

Remeta - se o processo , devidamente instruído de todos os seus elementos constitutivos , à 
apreciação da Assessoria Jurídica, para os fins e efeitos legais. 

Equador - RN, 20 de Maio de 2021. 

Prefeito 
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ASSESSORIA JURÍDICA 

• PARECER JURÍDICO 

PROCESSO Nº DV000SG/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210518DV00056 

• 

1 - RELATÓRIO 

EMENTA: PARECER TÉCNICO JURÍDICO. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

DV00056/2021 . CONTRATAÇÃO DIRETA. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO . 

REGULARIDADE. 

Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta assessoria jurídica pelo 

setor de licitações para opinar sobre a regularidade do presente processo de contratação 

direta. 

Pois bem, conforme podemos analisar no referido processo, trata-se de 

contratação direta pela administração pública na modalidade dispensa de licitação, cujo 

obje\o é a contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura e 

assessoria em prestações de contas de todos os recursos Federais e Estadual , tanto de 

governo, como de todos os gestores municipais e respectivos conselhos educacionais do _, 

município de Equador/RN. 

Tendo sido encaminhado a esta assessoria jurídica o procedimento 

administrativo e os documentos que o acompanham , passo a opinar. 

li - FUNDAMENTAÇÃO 

11.1 - DAS FORMALIDADES 

• Inicialmente, cumpre-nos afirmar que analisado todo o procedimento 

administrativo, verifica-se que foram cumpridos todas as formalidades atinentes à fase 

interna do procedimento. Vejamos. 

(0 administracao@equador.m.gou.br ® www.equador.rn.gou.br 

o Rua José Marcelino de Oliueira.100. Dínarte Mariz, Equador/ RN - CEP: 59355-000 ~ (84) 3475-0001 1 3475-0122 
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' 
Foi encaminhada pelo órgão requisitante a solicitação de despesa com o 

objetivo de contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura e 

assessoria em prestações de contas de todos os recursos Federais e Estadual, tanto de 

governo, como de todos os gestores municipais e respectivos conselhos educacionais do 

município de Equador/RN . Importante se torna dizer que a referida solicitação de despesa 

veio acompanhada da especificação do objeto e da devida justificativa. 

Após a requisição da contratação ora analisada, foi produzido Estudo Técnico 

Prelifinar - ETP, pelo setor competente, com o intuito de avaliar a contratação pretendida , 

pesquisar estimativa preliminar de preços, bem como, verificar a análise de riscos na 

contratação. Ao final, com base no Estudo Técnico Preliminar, concluiu-se que a contratação 

avalia-se viável. 

Ato contínuo, foi elaborado o Termo de Referência contendo todas as 

informações acerca da contratação, entre elas a definição precisa e suficiente do objeto a 

ser contratado, bem como, a justificativa da necessidade de contratação, esta que 

contemplou as razões de fato e de direito que fundamentam a demanda, contendo ainda no 

termo de referência as especificações técnicas. 

• Posteriormente, foi realizada uma pesquisa de mercado a fim de ter uma base 

para posterior elaboração de orçamento estimativo da contratação. 

Verifica-se no referido processo que fora apresentado 03 (três) propostas de 

preço distintas, tendo a administração pública contratado com a empresa que apresentou 

proposta mais vantajosa para a administração e que estava com os referidos valores dentro 

dos padrões permitidos pela lei nº 8.666/93, para contratação direta na modalidade 

dispensa, conforme dispõe o artigo 24, inciso li, da referida lei . 

Ademais , quanto a Reserva de Dotação Orçamentária, consta dos presentes 

autor a existência de Dotação Orçamentária para realização da despesa pretendida. 

Por fim , consta do referido procedimento a minuta do contrato e exposição de 

motivos da referida contratação com a empresa a ser contratada , restando assim preenchido 

os requisitos exigidos pela Lei nº 8.666/93. 

Portanto, o presente procedimento encontra-se formalmente em ordem e 

devidamente autuado. 

.. 
T, A,ALHO E 1<,_tY!IWtl{'ÁO . (0 _administracao@equador.m.gou.br ® www .equador.rn.gou.br 
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li.li - DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO ,.\ <··U~'.~ 
A princípio, a licitação é a regra definida por lei para as contratações públicas, no 

entanto, em determinadas situações, o próprio texto legal regulamenta e admite celebração 

de contratos sem a realização do prévio procedimento, podendo a administração pública 

fazer contratação direta . 

Nesse sentido, a própria Constituição Federal dispõe que as contratações da 

administração pública, em regra , serão feitas mediante processo de licitação pública , porém , 

em blguns casos poderá ser dispensado o processo de licitação, conforme os casos 

previstos em lei, vejamos: 

' 

Art . 37 ( ... ) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras , 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de cond ições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei , o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Nesse mesmo sentido, o artigo 24, inciso li , da lei 8.666/93, prevê a dispensa de 

licitação para serviços cujo valor não ultrapasse R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos 

reais) , vejamos: 

Art . 24. É dispensável a licitação: 
( ... ) 

11 - para outros serviços e compras de valor até 10% ( dez por cento) do 
limite previsto na al ínea "a", do inciso li do artigo anterior e para 
al ienações, nos casos previstos nesta Lei , desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; 

Dessa forma , conforme relatado acima , trata-se de procedimento administrativo 

cujo' objeto é a contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura e 

assessoria em prestações de contas de todos os recursos Federais e Estadual , tanto de 

governo, como de todos os gestores municipais e respectivos conselhos educacionais do 

município de Equador/RN. Ademais , conforme consta na exposição de motivo, a empresa a 

ser contratada ofereceu proposta de preço no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) , 

estando o referido valor dentro dos parâmetros descritos no artigo 24 , inciso 11 , da lei nº 

8.666/93. 

dALHO E ~é'M(Jú".oà"o @ administ racao@)equador.mgou.br ® www .equador.rn .gou.br 
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Dessa forma , parece-nos ser adequada a contratação dire a na modalidade 

dispensa de licitação, prevista na Lei nº 8.666/93, para reger o presente certame, uma vez 

que o objeto a ser contratado, esta dentro dos parâmetros e valores previstos na lei . 

Ili - CONCLUSÃO 

Diante todo o exposto, com base nos fundamentos de fato e direito acima 

desc!ritos, o parecer opinativo desta Assessoria Jurídica é no sentido de que não há óbice 

no regular desenvolvimento do referido procedimento administrativo de contratação direta 

na modalidade dispensa de licitação. 

É o parecer, salvo melhor jurídico. 

Equador - Rio Grande do Norte, 20 de Maio de 2021. 

' 

' 

' 
TRABALHO E ~M61tJafÀV @ administracao@equador.m.gou.br ® www.equador.rn.gou.br 
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PORTARIA Nº DV 00056/2021 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 21 de Maio de 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RESOLVE : 

RATIFICAR o processo da Dispensa de Licitação nº DV00056/2021 , que objetiva: Contratação 
de empresa especializada no fornecimento de assinatura e assessoria em prestações de contas de 
todos os recursos Federais e Estadual , tanto de governo , como de todos os gestores municipais e 
respectivos conselhos educacionais do municipio de Equador - RN ; com base nos elementos 
constantes da Exposição de Motivos correspondente , a qual sugere a contratação de : 

- PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA. 
39.933 . 307/0001-80 
Item(s) : 1. 
Valor : R$ 16 . 000 , 00 

Publique-se e cumpra-se. 

Prefeito 



PORTARIA Nº DV 00056/2021-01 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 21 de Maio de 2021 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições l egais , 

RESOLV E : 

ADJUDICAR o objeto da licitação , modalidade Dispensa nº DV00056/2021 , que objetiva : 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura e assessoria em prestações 
de contas de todos os recursos Federais e Estadual, tanto de governo, como de todos os gestores 
municipais e respectivos conselhos educacionais do município de Equador - RN ; com base nos 
elementos constantes do processo correspondente , a : 

- PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA. 
39 . 933 . 307/0001- 80 
Item(s) : 1. 
Valor : R$ 16 . 000 , 00 

Publique-se e cumpra-se. 

~ OLIVEIRA 
Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00056/2021 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00056/202 l , que objetiva: Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de assinatura e assessoria em prestações de contas de todos os recursos Federais e Estadual; 
RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: PRESTCONTAS ASSESSOR1A E 
CONSUL TOR1A EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA - R$ 16.000,00. 

Equador - RN, 21 de Maio de 2021 

~ VEIM 
Prefeito 

PUBLICAR: 

D - Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 21.05.21 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRA TO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00056/2021 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00056/2021. OBJETO: Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de assinatura e assessoria em prestações de contas de todos os recursos Federais e Estadual. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. AUTORIZAÇÃO: 
Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 21/05/2021. 

Equador - RN, 21 de Maio de 2021 

Prefeito 

PUBLICAR: 

D - Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 21.05.21 



PORTARIA Nº DV 00056/2021-02 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN, 21 de Maio de 2021. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RESOLVE : 

DESIGNAR o servidor Joady Gomes de Araújo , Secretario de Controle Interno , como Gestor 
do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00056/2021 , que objetiva: Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de assinatura e assessoria em prestações de contas de 
todos os recursos Federais e Estadual , tanto de governo , como de todos os gestores municipais e 
respectivos conselhos educacionais do município de Equador - RN; com as atribuições nos termos 
da norma vigente , especialmente para acompanhar a execução do referido contrato . 

Publique - se e cumpra-se. 

Prefeito 



PORTARIA Nº DV 00056/2021-03 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 21 de Maio de 2021. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLV E: 

DESIGNAR o servidor Ramon Henrique Nunes , Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e 
Serviços , para Fiscal do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00056/2021 , que 
objetiva : Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura e assessoria em 
prestações de contas de todos os recursos Federais e Estadual, tanto de governo, corno de todos 
os gestores municipais e respectivos conselhos educacionais do município de Equador - RN ; com 
as atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para fiscalizar a execução d o referido 
contrato . 

Publique - se e cumpra-se. 

OLIVEIRA 
Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV00056/2021 

Nos tennos da nonna vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de assinatura e assessoria em prestações de contas de todos os recursos Federais e Estadual; 
DESIGNO os servidores Joady Gomes de Araujo, Secretario de Controle Interno, como Gestor; e Ramon Henrique Nunes, 
Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e Serviços, para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº 
DV00056/202 l , especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

Equador - RN, 21 de Maio de 2021 

cd:zEffiA 
Prefeito 

PUBLICAR: 

D - Diário Oficia l Eletrôn ico - FEMURN - 21 .05.21 



05/01 /2021 Prefeitura Municipal de Equador 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA 019/2021 

O Prefeito Constitucional do Município de Equador, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas nos incisos Ili e VIII do art. 64" da Lei Orgânica 
do Município, e: 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nn 8.666/93 e 
suas alterações; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal oº 10520/2002 
e o Decreto 5.450/2005; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal o" 
004/2011 que implanta e regulamenta a modalidade de 
Licitação "Pregão" para aquisição de bens e serviços comuns, 
no âmbito do Município de Equador/RN; 
CONSIDERANDO, a necessidade de cumprimento integral 
dos princípios norteadores da administração pública (art. 37, 
caput, CRFB/88), de forma mais específica a legalidade, 
publicidade e moralidade; 
CONSIDERANDO, a necessidade de centralização dos 
serviços de ordem e controle de compras no âmbito do setor de 
finanças da PME; 
CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Municipal nº 
001 /2020, que cria setor de fiscalização, acompanhamento e 
controle das ordens de compras, serviços e contratos; 
CONSIDERANDO, a priorização e necessidade de 
valorização da transparência, controle e estabelecimento de um 
processo ilibado do sistema de compras, empenhos e contratos 
públicos; 

RESOLVE: 
Art. 1 º - Nomear para compor o setor e com1ssao de 
fiscalização, acompanhamento e controle das ordens de 
compras, serviços e contratos, os membros que abaixo seguem 
relacionados: 
a) Gerente De Contrato: Joady Gomes de Oliveira; 
b) Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e Serviços: 
Ramon Henrique Nunes; 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e revogam-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se; 
Cumpra-se; 
Dê-se Ciência. 

Equador - RN, OI de Janeiro de 2021. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a publicação da presente Portaria no quadro de 
publicação da sede da Prefeitura Municipal de Equador-RN, 
em 01 de Janeiro de 2021. 

Publicado por: 
Jeferson dos Santos Morais 

Código Identificador:AFAFB4A9 

www.diariomunicipal .eom.br/femurn/materia/AFAFB4A9/03AGdBq24rZjfhQEi8iUCvwp23VeLBY87q7116n6TPeU4aTqA8aOclphhOTD3Uchlihdy09Haas. .. 1/2 
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CONTRATO Nº: 1DV56/2021-CPL 

~ .• ;) 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA .MUNICIPAL DE 
EQUADOR E PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL 
E PUBLICA LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose 
Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, CNPJ nº 08.086.225/0001-14, neste ato representada 
pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira, Parelhas, Casado , Professor, residente e domiciliado 
na Rua Antônio Cantalice Nogueira, 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 034 .148. 724-47 , 
Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 
PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA - PC GENERAL JOAO 
NEIVA, 69 - JAGUARIBE - JOAO P~SSOA - PB, CNPJ nº 39 .933.307 /0001 -80, neste ato representado 
por Fabiano de Caldas Batista, Brasileira, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua 

~ Basta Gomes, 608, Materr.idade - Patos - PB, CPF nº 069 .741.834-02, Carteira de Identidade nº 
3208754 SSP/PB , doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o 
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

-----

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00056/2021 , processada nos termos da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto : Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
assinatura e assessoria em prestações de contas de Lodos os recursos Federais e Estadual, tanto 
de governo, como de todos os gestores municipais e respectivos conselhos educacionais do 
município de Equador - RN. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa 
de Licitação nº DV00056/2021 e instruções do Contrata~te , documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato , independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato , a base do preço proposto, é de R$ 16.000,00 (DEZESSEIS MIL REAIS). 

ITEM 

1 

DISCRIMINAÇÃO 
Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de assinatura e assessoria em 
prestações de contas àe todos os recursos Federais 
e Estadual, tanto àe governo, como de todos os 
gestores municipais e respectivos conselhos 
educacionais do municí pi o de Equador - RN. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO : 

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO 

Meses 8 2.000,00 

Total : 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

P . TOTAL 

16.000,00 

16.000,00 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo deu~ ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste . 
No caso de aLraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescent 



- -
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , 
os procediment os e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso , às disposições dos Arts. 73 a 76 , da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o 
Contratado , garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 da 
Lei 8 . 666/93: a - advertência ; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato ; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração , por prazo de até 02 (dois) anos ; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade ; f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA : 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação f inanceira , 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela . Os encargos moratórias devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula : EM= N x VP x I , onde : EM= encargos moratórios ; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a 
ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = (TX 7 100) 7 365 , sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado , 
será adotado, em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Pa rel has . 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas . 

Prefe i to 
034 . 148 . 724 - 4 

PRESTCONTAS 
EMPRESARIAL 
FABIANO DE CA 

Equador - RN , 21 de Maio de 2021 . 

DE OLIVE I RA 

E CONSULTORIA EM GESTAO 
LTDA 

r 39.933.307 /0001-80 7 
Prestcontas Assessoria e Consultoria 
PC General João Neiva, 69, Jaguaribe 

L João Pnwa · PB I CEP 58.015-350_1 
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CONTRATO Nº: 1DV56/2021-CPL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA .MUNICIPAL DE 
EQUADOR E PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL 
E PUBLICA LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO : 

Pelo presente instrumento de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose 
Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, CNPJ nº 08 . 086.225/0001 - 14 , neste ato representada 
pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professor , residente e domiciliado 
na Rua Antônio Cantal ice Nogueira, 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 034 . 148 . 724 - 47 , 
Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE , e do outro lado 
PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA - PC GENERAL JOAO 
NEIVA , 69 - JAGUARIBE - JOAO PESSOA - PB , CNPJ nº 39.933 . 307/0001 - 80 , neste ato representado 
por Fabiano de Caldas Batista , Brasileira , Casado , Empresário, residente e domiciliado na Rua 
Basta Gomes , 608, Maternidade - Patos - PB , CPF nº 069 . 741.834 - 02 , Carteira de Identidade nº 
3208754 SSP/PB , doravante simplesmente CONTRATADO , decidiram as partes contratantes assinar o 
presente contrato , o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS : 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00056/2021 , processada nos termos da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
assinatura e assessoria em prestações de contas de ~odos os recursos Federais e Estadual, tanto 
de governo, como de todos os gestores municipais e respectivos conselhos educacionais do 
município de Equador - RN . 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de Dispensa 
de Licitação nº DV00056/2021 e instruções do Contratante , documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato , independente de transcrição . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ 16.000,00 (DEZESSEIS MIL REAIS). 

ITEM 

1 

DISCRIMINAÇÃO 
Contratação de errpresa especializada no 
fornecimento de assinatura e assessoria em 
prestações de contas àe todos os recursos Federais 
e Estadual , tanto de governo , como de todos os 
gestores mun1c1pais e respectivos conselhos 
educacionais do município de Equador - RN. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO : 

UNIDADE QUANTIDADE P. UNITÁRIO 

Meses 8 2 . 000,00 

Total : 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

P. TOTAL 

16.000,00 

16.000,00 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste . 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer . 
Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo . 
Ç3~Q g indiGª @st~b@leGido p~r~ r@~just~m@nto v@nh~ ~ s@r @xtinto ou de qu~lq1,1@r form~ n~o poss3 
ffiAim a~r utilizQdo , a~r6 QdotQdo, ~m mubatituiçfto, o qu~ vi~r A aer detsrminAdo p~lA legialQcAo 
~flt~o êm vigor. ~ 
Nã t!Uflêneia dt= p~üvhilo hHJt!l ftuanto ao indiee ílUbstituto , ãíl fl1Htêíl eli:9,uào ri vo lndic::1:1 
of1Ginl , pBrs resju@t~mento do preço do vslor remDnea~ente , por de termo sditivo 

' 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente : 
Recursos Próprios do Município de Equador : 
02020 - SEC . DE ADMINISTRAÇÃO ORÇ. E FINANÇAS 
02020.04 . 122 . 0003 . 2003 - MANUTEÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
33.90.39 . 00 . 00 - OUTROS SERV . DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE - 001 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO : 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular , da seguinte 
maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado , que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57 , § 1° , da Lei 8.666 / 93 , estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato ; 
b - Conclusão : 8 (oito) meses . 
A vigência do presente contrato será determinada : até 21/01/2022 , conside rada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art . 57 , da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efet i vamente realizado , de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato ; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários pare. a fiel execuçã:o do serviço 
contratado ; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades c ontratuais e legais ; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
norma vigente , especia l mente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , 
permitida a contratação de tercei r os para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual , com observância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar - se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil, 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
titulo , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratar.te , quando àa execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos ; 
d Permitir e facili t ar a f iscalização do Co ntratante devendo presta r os informes e 
esclarecimentos solicitados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado ; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante ; 
g - Manter , durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas , 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que so l icitado . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes , nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido , de pleno 
direito , conforme o disposto nos Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93 . 
O Contratado fica obrigado a ace itar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços , a té o respectivo limite fixado no Art . 65, § lº da Lei 
8 . 666/93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder im te estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENT 



-ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MIJNICIPAL DE EQUADOR 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 
os procedimentos e prazos para receber o seu ob j eto pelo Contratante obede cerão , conforme o 
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES : 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 da 
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos ; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade ; f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA : 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM= N x VP x I, onde: EM= encargos moratórios ; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 
ser paga; e I = índice de compensação financeira , assim apurado: I = (TX 7 100) 7 365, sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado , 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas . 

E , por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas . 

TESTEMUNHAS 

J~ç~~ cl e~ 
Equador - RN , 21 de Maio de 2021. 

PELO CONTRATADO 

. . 
E CONSULTORIA EM GESTAO 

r 39.933.307/0001-80.7 
Prestcontas Assessoria e Consultona 
PC General João Neiva, 69, Jaguaribe 

l- João Pessoa -PB ICEP 58.015-350_1 



Pelo presente instrumento J)al1iéblar de Cootréto-~~ 

FA8JA.NO DE CALDAS BAnsTA,. 8~., ~}. ~ ~ EMPRE~IO. natural da 
cidade de Patos - PB, data de natéimento '3110y{f., pQftedor dií Carteira de, Identidade (RG): n• 3208754, 
expedida por SSPIPB em 2510l12004 & CPFi .n" •• 74Ul34-o2,~·edonllcifadónaddad!!t.de Patos -PB, na 
RUASASTA GOMES, n•-• MATERNIDADE.~ SB70143P: . 

Resolva. c:oostituit uma ~ Jimllada .-. ..... , nc,a ·~ da [A{ n• 10.1 -_,,.,., mediante as condi,__, e cláusulas MgUll'lta8: _,,...,.......,.. · · · · · · · ~~, · · ,. · ....,_. 

CLÁUSULA I • DO NOME BIPRESAR.W. (114 ttt. 1. CC) . 
A sociedade adotará como fl()lt)e empresa,fal:~A,1 ASSESSORIA E CONIW.tOJUA EM GESTAO 
EMPRESARIAL E PUBUCA LTDA, • U$arj 1lup,Mdo PF'ESl'CONTA$ êomo~~-

CLÃUSULA ll •OA AEDE {art. tt7, n, CC) 
A sociedade te1'á sua ~ no 'Ngl.l!nte endereço; PRACA GENERAL, JOAO ~A. nº 69, JAGUARJBE. João 
Pessoa - PB, CEP: 58015350. 

CLÁUSULA IH• DO OBJETO SOCIAL i-rt- "7, L CC} 
A 50dedade tera por objeto o exercido da$ ~-atMdades econMJlca;Afl\llC>ACIES DE CONSULTORiA EM 
GESTÃO EMPRESARIAL; CONSULTORtA EM TECNO(.QGI,\ DA 1NF~O; ÃTMQ DE SERVICOS E 
ASSESSORIA EMf!RESARIAL PRESTADOS PRJNAPAIMEITTI: ,\$ ~SAS; ~: . .. ·.. .. . t)I; ~010 À 
GESTÃO DE SAUOE; OESENVOLVJMENTO DE. ~OGfU\MAS OE COUPUTAIXIR ·soa e,lCOMENOA; 
DESENVOLVIMENTO E UCENCIAMENTO OE PR~ l)6 . COMPU'r~ . QJSTQMgÀ\JElS; 
DESENVOLVIMENTO E UCENC~MENTO oe PROG~ OE COMPUT~ :NÃO,QJS"r()MlZÁVElS: 
PESQUISA E OESENVOI..VtMENTO ~AI. 81 C~ ·soelAlS E HU~; PS$QUJSAS Dê 
MERCADO E OE 0PINtÃOPÚBUCA; FOiQCÓPIÃS; ~01:Mal:SENVOLVIEN:fO PROASS10NALE 
GERENCIAL. . 

Parágrafo únk:.o. Em etltabeteclmeoto alefm como Sede (Matriz) • $KIÍ{~) •~•} -<s) aiMdade(s) de \ 
ATMOAOES DE CONSUlTORIA EM GESTAQ. l:~ESAAIA\; CON$ULTORIA .· EM· TECNOLOGIA DA l 
INFORMACAO ATMOAOES. DE SERVIOO$ E' ASSE$SORIAEMPRE~~ESTADOSPRINCJPALMENTEAS \ 
EMPRESAS ATMOAOES OE ÃPOIO A GeSTAO DE ~UOE QSSaNOl~Q DE PROGRAMAS OE 
COMPUTADOR SOB ENCOMENDA DESBNOLVMHTO E . ~O Oi PI\OGRAMAS DE 
COMPUTADOR CUSTOMIZAV&1S OBSQNOl..VIMENTO . E U~ . OE•···•~ OE 
COMPUTAOOR NAO-CUSTOMllAVS1$ PESQUISA E OESEHVOL'Wti$ffó EXPER~ EM CIENCIAS 
SOCJAIS E HUMANAS PE$QWSAS OE~ E OE OPfiMO ~BfJC;AFQT~ ~ EM 
OESEN\/OLVIMENTO ~ E.~. 

E exeroerã useguintsl ~: 

CNAE N11 70204/00- Atividades de cooaullcria .em· gMtto ~. exceto ct,nsultoria téenica espeeffica 
CNAE Nº 6202~3/00 • OesenvoMmento e ~l:> de programas de:~~ 
CNAE Nº 6203-1/00 • OesenvoMmento e ~ de prograrnaia dlt~ nllo-et:.I~ 
CNAE N46204--0/00-Con.suttoria«n ~iS&Wormação . 
CNAt W 7220-7/00- Pesquisa e~ ~I em ciànciastoclaie e humanas 
CNAE N" ~ • P.esqulsa$ de mercodo •* ~ P'lbic:a 
CNAE Nº 8219-9/01 -F~ . · . . . ··.. . . . . 
CNAE NO 8299-7/99 - Outras 'l!!Mõades de~ Pf88bldot ~ 61 «npr~ Mo ~c;:ades, 
anteriormente 
CNAE. Nº 8599-6/04 - Tre,lnamonto em desen~ 1)1'Qffasfootll e.~~ 
CNAE Nº 866(),,,7100 • AIMdades de apoiO à ~de~ . . . . • 
CNAE N" 6201-5/01- Deserwolvimento de proglMIU ôe~ sob~lQ 
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~ULA !". •.DOtNlclO_OAS,ATIVl>ADE$'E MAiODE OOQÇÃO(..-t. ~, ... F, .o.r.to«' 1.800/9I) 
A sooedade iniciará suaa atMdades na1dala do~ . .,_ atoi\a.kmfa ~li :do EsWdo da Paralba e 
seu prazo de duteçâo é lndetemúnadQ. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

CLÁUSULA V •00 CAfllTAL(ART,.97, ti •W tt ART-1.0U • 1~ ~C} ·. 
O capital será de RS 100.000.00 (ci,m-mllrea1$), divldldo«n 1óõ0Qt.totu. oo~nomlnal de~ 100,00 (cem r.als) 
cada uma. tonnado PQI' R$ 100.-000.00 {cem rnlf ,-ia) .m·motda tol't'Mte no Pai&, . 
Parágrafo único. o capttal encontra-ee ~ ~ -~ .,..k>t ·~~~fQrJ'Jlá: 

Nome do $óçio ata~, . Valof'&rl R$ ,, 
.. 

FABIANO DE CALOAS fMTISTA 1000 1:00.00Q.OO 100.00 

TOTAL: 1n.oo 101Ulóó·,OO 100,00 

CLÁUSULA VI• DAAl>MNS'rftAÇÃO (ART.197., VI; 1M~ 1.915; 1.G64,CC) . . 
A administração da sociedade - exeteida pelo ~FA91ANO ,. e~ 8A11STA que· ~rá 
legalmente a $0Ciedade e poden.\ pmlcar todo e~ ato de-~ ~andljelo$)dal, 

Parignafo único. Nêc COOlStilulndo o ,oófeto sc:x;laf. a a.lenaçto ou • ~ d& _,. Jmóveis dePende de 
autortzação da maioria. 

ClÁUSULA VI· 00 BALANÇOPATRNOMIAL (art.1.Nt CC) 
Ao término de cada ~ • . e,n 31 de Oe"l.~ •.. o .a.dmmislrpl .~ ~ ~da$ de sua 
administração, procedendo,.à ~ -do- ,~. do ~ll90 pàtriJnOOiaf. e ·dllblllamp• rel!dtado ~oo. 
cabendo ao empresário. os lUcrQ8 oo perdas..,..,. 
QÁUSULA Vil-DECLARAÇÃO DE DESNPEDIM'ENTODE AD~<-t,.1.811,-§ 1• ec e t1t. 37, li d:a 
Lei n'" 8.934 de 1194 • 
O Admlolstrador d9clara, $ob n penas da lei, de que nio eatá ~do d.e exercer a ~da empresa. por 
lei especial. ou em WlUde ~ condenação criminal. ou por• MQOo1rar .ob oa..,. • a péina. qua ~e, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos ~ ou por ~ falimentar~ de ~ . peita ou $ubomo, 
concussão. peculato. ou contra• ec:<>n0mia pQp\ltar, conb'a o • ,ema financeiro naclon.al, co.ntta normas-de defesa da 
conCOO'ênda, contra as rdaçôelde oon,umo, fé.púQ)k;a. ou a~ . 

CLÁUSULA IX • DO PftÕ l.A8CR: . . 
o sócio podeni, ·fixar uma ~reda mensal, e titulo de pro labonl pn «. $6do ~. abMNadu as 
disposições regulementateS pertinentea. 

CLÁUSULA X• DISTRHMÇÃO DE LUCROS . 
A sociedade poderá Jevanlar'balango$ interm.edfári05 ou Jntercatns-e dlsftlbQir os kla:ó$-~cladQ$ Ma mesmos. 

ClÁUSULA Xt .. o.A RE11RAl>A OU FAU:C---0.0E aóclO . 
Retimndo--se, ta~do ao lntenttado quaJqwir ~. • aoclfdade -~ SJJO ~ ·.~ os ~. 
sucessores e o ~ duda que áUtorizado ~ . ~sendo ~ .ou .·~~ destes ou 
do(s) sóclo(s) ~{s) na 0Qft11nuldade da ~ . este urá •.~ iPÓI· a. a~ do Balanço 
Patrimonial na data do llvet\to. O resulfado posittvo ou ~o u:ri ~Jdt, ® : ~ p$lõ$ $ÓdOS na 
proporção de suas ql,l()taa. 

P....,.to úntoo -o~~ fflá edQtado om ~caos.·em ~-~oe nssolVa:omtelação 
a seu sócio . 

. -------·---· 
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j~ 'i CONTRATO SO. CIAL DE CONSTITU·IÇ·. A .. O OE SOCIE. O. ADE Ell'PRESÃRIA·. LÍUi'T·- A DA=t. :.g. \. UNIPESSOAL . T,cY Fls. : 
l : 

PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GEST.AO EMPRESAtit•&~UBR.lcÃ "' i 
PUBLICA LTDA ",~uBI ,/ ' 

¾-.r.:--.7~..s.11·--·""",.,,.~ : 

CLÁUSULA XI .. DA CE.Sdo oe QUOTAS 
A.s quotas são indMsNeis e• poderio seroecld• ou ttansferidu a t~ sem-o consentimento do OUÚ'O sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de ~ e rnço df(elto de -~ . parà a eua aquisição se pos1as à 
venda, formalizando, se reallzadQ a <:esaão d9'as, a attena9,lo contratwlt~., · 

CLÁUSULAXltl•DA RESPOHSA8IUl:>A 
A ~blllõade de- cada sócio é 1".trffa · ao valor das sua qUOlai, fflàl- lOdcil f'8SPOOdem sdidariamem.e peta 
integralização do capital social. · 

ClÃUSULA XIV .. PORTE EIIPRE&AAW. 
Os sôcios declaram que a soàeded& ae enquadra 0l)ltlQ e~ de ~ Porte • EPP, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembrD de '20()6, e-que não se •~em quaJquer (ia$ hlpé>teses de ftXCIUsão 
relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, ll, lC nª 123, d'e 2006t 

Cl.ÃUSULA XV •DO FOflO 
Fica eleito o Foro da Comatal do João Pessoa - PB. peia. qua1qu« eção fundada ne$le cootr.ato. renundando--se a 
Qualquer outro por muito espodal QUe $eja. 

E fl01' estarem em peneito acordo, em 1Udo que ,,._. instrumMlo particU'8r foi' fawada, obrig8m-se a cumprir o 
J)l'8$ente ato oonattuttvo, e assinam o presente ~ ,em uma llf\k::a Via ~ __. ~ ao registro e 
arquivamento na Junta Comen:ial do Estado da Panlba. 

.•,,.,., . Joio PeQOà • ?D, 20 d'e novemb«> deZQ20 

~~~~ ~~ d ,Â - ~:. ~(~7i1WW_. · .. 
Sàdo/MmWllll'llltor 
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Cl!lt'l'lPICO O RlltGISTiõ lllC 27/11/2020 08 , SB SOB 21• 25200!'1:7456. 
PJlOTOCOLCh 20.5301106 1)11 27/11/2020 • 
CÓDIQO DE VSIUPI~çlo, 12005843677 . C!IPJ DA Slll>lh 399333070001110. 
11:IR.l!h 25200917456. COIC B7lnT06 DO UGH'l'RO llllh 21l/ll/a020. 
PllllBTC<»n?.S >.SSBBaOll.ll 8 CQNlltJLTOIUA lDf GSffllO .&ll'l'&&ltlJl%Al, 11 

PUBLICA LTDA 

IIJU!U 1)11: 7ATUIA VD'1lJJtJ. VBDlfCIO 
S&Cll~•~B.IX. 

,:aciaaim.l)b .gov. b:r 

A va :...:.d.ade., .:le.su- c:tcx:u.'\f!nt.o~ â'! impe-c'.ft ■ O, fica •aj4Jit.o à. c~u>v:açlo (Se. ~'-A au.t:ent_icJda.d6 noe ~•~t.Lvoa ~tais, 
1nfo:rm&e:do se.u .. w re:apect.ivoe cód-'9.aa de ve.;;-ilicÍlçlo . 
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26/0312021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DJCA 

NUMERO OE INSCRJÇAO COMPROVANTE Dê INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ·oATÁ OB ABERTURA 
39.933.307/0001-80 27/11-12020 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PU.BUCA LTDA 

l'ÍTUlO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FAl'ITASIA) 

PRESTCONTAS 

COOIGO E. DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONôMlCA PRINCIPAL 

70.20-4--00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, ex~ consultoria técnica específica 

COOIGO E DESCR O DAS AT"MOADES ECO MICAS SECUN RIAS 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas da computador sob encomenda 
62,02-3.00 • OesenvolVlmento e licenciamento de programas de computador cuatomlzávea. 
62.03-1--00 • Desenvolvimento e lieenciamento de pr,,g1'11fflas de computador nio-customiúvels 
62.04--0-00 • Con$Ultorla em tecnologia da lofonnaçio 
72.20-7-00 • Pesquisa e desenvolvimento experimentei em clênciu sociais e humanu 
7l.20•3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
82.19-9--01 - Fctocópio 

1 ·PORTE 
EPP 

82.99-7 •99 • Outras atividades de Ml'VÍ90$ prestado. prindp~lm•nte à.s empresu não es~tflcadas anteriorme.nte 
85.99-6-04 - Tre inamento em desenvoMmenta proffaslcmal e gerencial 
86.60-7--00 - Atividades de apolo à gestão de saúde 

CôDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA J ICA 
206•2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRAO(>tJRO 
PC GENERAL JOAO NEIVA 

1 CEP 
58.015-350 

1 ENDEREÇO ELETRÓNICO 

1 SAlRROJOlSTR!TO 
JAGUARJBE 

1 
ENTE FEDERATIVO RESPOOsÁVEL {EFR) .......... 

l S!TUAÇÁO CADASTRA!. 
ATIVA 

1 MOllVO DE SílUAÇÂO CAOAS"fflAJ. 

1 COMPLEMENTO ---
IMUN!ClPIO 
JOAOPESSOA 

liEtEFONE-
{83} 9981-8237 

~ 
~ 

t. D.UA. DASITUAÇÃO CAOASTRAt. 
· "77(1112020 

... 1 ~_.'.1-_u_~_Â_o_E_SP_E_c_w. _ ____ ________ ____ _______ l l ~ SITlJAÇÂÕESPECIIIL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/03/2021 às 11:51:53 (data e hora de Brasllla). Página: 1/1 
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1011212020 

:-·-:',: 

Número 11643 · 

:.) 
:! ... 
•t 

( ' ~ .. 

Ruão Socialf PRESTCONTAS À ' 
PVBLICA 1..TDA . . . , . . ': 

Nome Fantasia: PRESTCONTAS ··· 

CNPJ: 39.9.33.307/0001-BO ,. 

lmprlmir Doêumento 

ESTADO DE PARAÍBA 

PREFEITURA MUNlCf PAL DE 
JOÃO PESSOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO 

Atividade Principal: 702CM/OO -Ativid~d~'s ft~ eonsóltQrja em· g~stãa, 
técnica especifica (E,xerce no endereço) . · " .§ .?'.:e., 

. ,; ·' .. ·. r;, 

Atividade(s} Secundária•: 8660-7/00 ., Atividades de a~lo à gestãÔ J~·s · 
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento pl'I;)fissión'àl .Ef.gererjçia!,{e{ 
Desenvolvimento de pn,gramas de computa\:ior &Qb erfC()me,ida (f;x~ · 
Desenvolvimento e licenciamento de pmg~as.d, computador·t»:,1~Q . 
7/00 - Pesquisa e desenvolvimento experímentahlm ciênàas·-soc;i"aís 
6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programa& d~ cowp 
endereço), 8219-9/01. fotocópias (Exer~ no endereço), 829~7/!49~ "; '' 
prestados principalmente às empresas não especificadas ant~rionnent,'. { 
Pesquisas de mercado e de opinião pública (Éxerce no endere.ço), 62~ 
da informação (Exerce no endereço) . 

~ ~ .~j 

Município: Municipio de João Pessoa End4"'eço: PRAÇA, P. 
JAGUARlBE , ' 

CEP: 58015350 

Local e data: Município de João Pessoa, quinta, 19.de deze : 

Validade: 180 dias 

f, 

REDESIM[~:>F;; ., 

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA 

Código de AutenUcidad 

EMITIDO ELETRQNlC 

Esse documento. dev 
empresarial . ·· · 

Secretaria Munícipal de Planejamento 

t,ttps://www.redesirn.pb.gov. br/stgfacíl/processo/lmprime-modelolllpo _alvara/14/cod_atvara/12971856/co_protocolQ.IPBP2.006990380/ 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEOERAlS E À OfVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E 
PUBUCALTDA 

CNPJ: 39.933.307/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeíto passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ~ certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradori~Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filíais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração díreta a ele vinculados. Refere,.se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da lei n() 8,212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://www.pgfn .. gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nº 1.751 , de 2110/2014. 
Emitida às 08:49:04 do dia 21/12/2020 <hora e data de Brasffia>. 
Válida até 19/06/2021. 
Código de controle da certidão: A518.58D7.617'1.8SEA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



CÓDIGO: O892.903C.1899.FB24 Emitida no dia 28/04/2021 às 10:10:14 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 39.933.307/0001-80 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da 1eg,íslação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
págína www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere -ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a Ucitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbíto das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconheclda por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de. Inscrição no CPf ou no CNPJ da 
Secretaria da Reeefta Federal do Ministério da f'aiencta. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 



~ilf, 
. 

li:: ·, 

PREFEITURA MUNICIPAL OE JOÃO PESSOA 

SECRETARlA DA RECEITA MUNICIPAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Número da Certidão 

2021/026528 

IDEt,Ji]fJCAÇÃO 'QO :RJ;.~UfRf;NTE 
'<';"·-: -.., :: -:':'".-" . . ,:-·-,~~,· . ,( 

C.N.P.JJC.P.F. Nome do Contribuinte 

03/2021 

:47 

:..,., ·'Nº âe Cô!;!)rot,ê de Ai:rténtlcação 

504.687 .492.539 

39933307000180 PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONS.EM GES. EMPRESARIAL E PUB LTOA 

Endereço Número Apto/Sala Bloco Complemento 

PR GAL JOAO NEIVA 69 

Bairro CEP Cidade UF 

JAGUARlBE 58015350 JOAOPESSOA PB 

•~ssalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscreve. r quaisquer dlvl.das que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a 
~ sente data , não constam em nome do requerente acima qualifi,cado pendências retatívas às r.aceitas municípaís, inclusive as de natureza 

tnbutária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal. 

1NSCRIÇÕE, vtNCULADAS Á-0 REQOEREtíf,E: 

MERCANTIS: 160236-5 

IMOBILIÁRIAS: 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta} dias, conforme o artigo 138, §1". da Lel Complementar nº 53. de 23 de dezembro de 2008 {Código Tributário 
Municipal). 
A aceitação desta certidão está condicionada à inexístência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov .br. 
Certidão emitida gratuitamente em 25,03/202114:47:41 
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17105/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEOER.A.L 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 39.933.307/0001-so 

imprimir 

Razão Social:PRESTCOl'qAS ASSESSORll\ E CONSULTORIA EM 
Endereço: PC GENERAL JOAO NEIVA 69/ JAGUARIBE / JOAO PESSOA/ PS/ 58015-

350 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra.,.se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/Qu encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com a FGTS. 

Validade:18/04/2021 a 15/08/2021 

Certificação Número: 2021041801080609959788 

Informação obtida em 17/05/2021 08: 1 o: 58 

A ut!llzação deste Certificado para os fins previstos em Let esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov .br 

htlps:/toonsutta-crf.caixa .gov.br/consultacrf/pages/consu!taEmpregador.jsf 111 



PODER Jt'fDIÇIÁRIO 
JUSTtÇA 00 TR..;BA1HO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome: PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E 
PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 39.933.307/0001-80 
Certidão nº: 2303713/2021 
Expedição: 20/01/2021, às 16:26:55 

Validade: 18/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica -se que PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO 

EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)' inscrito (a) no CNPJ sob 
o nº 39.933.307/0001-S0, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art . 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Super ior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p ; / / www . t s t . j u s . br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judici a i s trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAfBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

Certtficamos que, em pesquisa realizada nos registros de disbibuição de feitos de falência e recuperação 
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 
contra: 

CNPJ: 39.933.307/0001-.80 

Razão Social: PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARJAL E PUBLICA 
LTOA 

Nome Fantasia: PRESTCONTAS 

Certidão emitida às 09:23 de 12/05/2021. 

Validade 30 dias 

1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através ela internet, com base na Resolução nº 17/2010. da Presidência do 
T JPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 
2- O número do documento constante nesta certidão fQi informado pelo próprio SQticitante. Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo inter~sado confrontando com o documento original (ex; CPF e RG). 
3- Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais. 
4- A pesquisa é restrita aos dados fomecldos pelo solicitante, ficando ressalvados os regis1ros caoastrados de forma 
diversa. 
5- A pesquisa foi realízada em todos os siste.mas processuais em funcionamento. exceto no sistema SEEU (Execuções 
Penais). 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.brlcertolvafidarcertldao e insira o côdigo de 
validação: D6V4.VkmU. Você pode também ler o codígo QR apresentado no ~beçalho. 



Balanço Patrimonial 
Errip,om.,: PR!!:STCONTAS ASS.ESSomA E CONSUL TORl.11. EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA l'TDA • CNPJ: 

Pág.: 1 oo t 

F~ C(.Jfltábil 

Encernço: PC GENERAL JOAO NEIVA, camplemf)rlto' • N.0: &A, &aim>: JAGUAA18E. Cida1'8: J* Pe$toa, Estado; PS, CEP; 5801$350, T-1efooo: (8.: 

99818237 
NIRE.: 25200917456 • Oa1a: 2.7111/2020 

AlJvo Circulante 
Disponíbilkl~oos 

Numerários em Espéóe 

Ca1xeGeral 

Caixa 

AtillO nãQ Circulante 

lmoblJ!Uldo 
89ns em Operação 

Sena Ulmaclo6 na Produção e.lou Presta96.o oo ServiçoS 

Maquina$ e SqulpementOtH» E~ 
Móveis, Utensílio& e 111$!alaç6es Comecdals 

Total A11Yo 
••• Passivo•-

Pauivo Ciroolante 
Obfi9aç6M do CIJM Prazo 

Outn,s Contas 
Outras ObrigaQões 

Pró4atlores e Pagar 

Paltim6nio Liquido 
Capital RealizaóO 

Cai,ital Social 
Capilal Soc:lal de Oomlcillectol e Resicfemes no Psfs 

Capital Subscrito de Oomkiliado,t • Residentes no Pais 
Resorvas 

Reservas 
Reservas de Lucros 

Reserva Legal 
Reserva da Lucros a Realar 

1 olal Passivo 

Data da Encerramet1to: 31/12/2020 
Valor de Ativo e Past.lvo: R$ 109.393.86 (CenlO e Nove Mil Trezenlo& e ~ a Trêa RM!&-e Oitenta • 9-ls ~) • 
Balanço Patrimonial Extraido do Livro Oiário N• 1 Pégilla: 4 8!10 2020 

Áh' FABIANO ÀS !:JATISTA 
RIO 

CP 834-02 

, ' SANTOS NETO 
CON~ 

CRC PS 01il582J0-5 

3111212020 

10~U93,66 O 
87.149,90 D 

87.149,90 O 
87.t4~.90 D 

87.149.90 O 
87.149;90 O 
22.243,96 O 
22.243.96 O 
22.243.96 O 
22..243.96 O 
19.31).3,96 O 
.2..850.00 D 

109.393,86 O 
109.~3.86 e 

1.04s,oo e 
1.045,oo e 
1.045,00 e 
1.045.00 e 
1.045.oo e 

1re.34a,as e 
100.000.00 e 
100.000.00 e 
100.000.00 e 
,00.000.00 e 

8.348,86 e 
a.348,86 e 
&.348,ss e 

417.44 e 
1,931 ,.i2 e 

109.393,86 e 

.. 

Fim 



Notas Explicativa• das Demonstraç6" Contábeis em 31112/2020 
Emptesa: PRESTCONTASASSESSORIA 1: CONSOlTOAtA EM GSSTAO EMPRESARW..E PuéUCA l TDA • CNP 
NlRE· 25200917456 • OatJ; 27111/2020 

Nota l - Cont.xto ~~ional 

Pág. : 1 de 1 

FOl'l.es Contábil 

A empresa expl<>u atividade volt.ada para ~ p:tei,tação de senri.çot àdmini!Stntivos diveno. 
principalmen (l a~endendo pi:efeituras. t1mdo ~omo em:presá.rio r e.s'ponsãve l: f abiarto de Caldas Batista . 

Nota 2 - Da"~ Pl:'epai:•~ • Apx.aenta(?io ~• ~-~ Fimt.n0eir.a• 
As demonstrações Contábeis foram elaboradas em confcrtmidad-e com ~ L"fll: 11. 6'.38/200?, de acordo com 
conselho federal de contabilidade e p;;àt.icas <:ontâbels estabel1;1cldas ~m t.ê.l viqent~. 

Nota 3 - l'rática• ConUbei.a 

3.1 - l8toquH 
NJo há levantamento de Estoques de tfercadorias na .refl!dda dita pois a 4U'ltidJde nào se relaciona e, 
comecc:ializaçao de qualquer prO<iuto, t~ndo s u~ at.ividc,d e vqlt~d a excl,.u:,ivatl).é;l\te para prestação , 
serv;ços . 

Nota 4 - Patr:ial6nio Li quido 

4.1 - Div.i.i,,ão do Capital Social 
o G,1p.i.ta) social. da empresa !oi integralizado pelP empresári:c : Ff>.BlANô t'lt CAl.DAS BA't'IS'i'f\ CP 
U69. 741.834-02 na quantia de M 1-00.000,00 (c:em mil reais). 

4.2 - a.aiult.sdo 4o Jaercid o 
A empresa Obteve Lucro Liquido Co.ntábil no Exerci.cio de 2020 nç valor dé R$ 
trez.entos e quarenta oito rEí,dS e oir.:enta e .$1,ti.$ cent~vosl. 

Notas Explícatlv.u contidas no Uvro Diário N• 1 Págln•: 6 ano 2020, 

S BATISTA 
RJO 
&34.()2 

,SAJ,ITOS IETO 
C()r,n'ADOR 

CRCP801~5 
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Análise pelos lndices do Balanço 
Einp1$u: PRESTCONTAS A$$ESSômA E CONSULTORIA EM GESTAO e.MPRESARlAL: E PUSlJCALTOA • CNP 
Mês/Ano: 12/2020 

Pág.: 1 de 1 

forte& Contál>ll 

Endereço: PC OENERAL JOAO N8VA. Comi,lementQ: , N.°: 69, 8alrro: JAGUARISE, ~ Joi'lo Pessoa_, Eabtdo: PS, CEP: 58015350, TelefQna: (l 
99818.237 . 

Código 

ET 

GA 

LC 

LG 

li 

LS 

ML 

RA 

SG 

.. ~-?\'~~ Nome 
Velol'ff 

~ 
\_\<-~ANt;v;t °:'<s.RNultado 

Endlv~o Total 

< u>.ts,oo + o.ao )1109.393.66. 
lndice de Endividamento Total da emptMa, 

G~doAtiV<> 

13.500,001109.393.8$ 
Quanto• emprega veooeu para cada R$1,00 de~ totat Quanto maior. melhOr, 
Uquid.-Z Co1tani. C1~/c201 

87.149.90 / t ,045,00 
Quanto 11 ~pn.aa poasui de A~ Circutant. s,e,a~M 1,0ó dia Pau:iv<\ ~ Q~!llO-maior, 
mathor. 
LIQiddal G&ral 

87.149.90 I( 1 .045.00 + 0.00) 
lndice de Uquide-i Gof1II 
Liquidei lmedíatAI 
87.149,9011.045,-00 

c1011ce201 +c203) 

c10101le201 

Quanto di$pOfflO$ imacfiatamente~r• saldar n<>sHS 4Mda• de Cwo P,-zo. Quanto~ melhor. 
Liquido% $ec. (ç101-c1011$)10;l01 

( 87.149,90 ·0,00 'J/ 1-045,00 
lt'ldic& <te Uquid$% Seca 
MMQem Liquida (d'200f4030)"100 

( 8.34U6 I 13.500,00 ,-100 
Ql.lanto • emrnna obtefn de lucro .para <:ada R$100,00 '118ndldo$. Quanto tnliOf, melhof. 
Rentabilidade do Atil,c (d200/c1)" 100 
{ 8.3-48,861109.3&3,86 )"1()0 
Quanto à empreta obtem. de lueto paUJ cada ~100,00 dé'inve$timento total. 
QuantQ maior, ffflllhor. 
SOLVENCIA GERAL çtJ(c2.at+c.20301) 

109.383.86 /( 1.0-i5,00 + 0,00) 
E.xp,es.sa o 9rau de ga1•ntia qv& a~ dlspõe em Ativa$ (toblis}, para pag~40 total de~ 
dMd~. 

0,01 

0,12 

83.40 

83,40 

7.63 

loô~ EKtrakloa cem bf,111 no Balanço P~I d<>-l..i'lrC> Olário N• 1 Paglnn: 4 ano 2020. 

•lf.M.~..ic.t.. . · SANTOS NETO 
-CONTAOOft 

CR.e-PS01~ 

Fim 



Oémonstração do Resultado do Exercício PálJ.: 1 ~ 1 

Emprua: PRESTCONTAS ASSESSOftJA E CONSULTORiA EM GeSTAO EMPRESARIAL. E PUBUCA UDA • CNP. fon&s Contábil 
39.933.30710001-80 
NtRE: 25200S17456 • Data: 27/1112()20 
Estabelecimentos: 00Q1 • PRESTCONTAS ASSESSORIA E OONSU; Centros~~; 001 • ~ 
En<iemço; PC GENERAL JOAO fllE.IVA. Complamffto: • 1t ": 8-t, 811no: .J,\Gl.JAAIBE. ~ : Jol(> Pes1m, &ta<k>: PB, CEP: 58016350. Telefone: (1 
99818237 
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Re<:elta Bruta Õperac:!onal 
Fatutamento Prod. Merc. • S.rviçot 
V~ de $e,viços 

R~UQlllda;_, 
l,~~ 
~Qoefadonal$ 

Despesas Al:lmlolttmN.as 
Ret. Anlles diJ;~~••-~ 
RJ&._• Àn ... ~~-Çon@.~idal 
Re$\lltlldo Uqwdo Oó'E,cefddo , 

SSANt'OSNETO 
COHTAOOR 

CRCf>S01~ 

-~ 
Cl!RTIP'XCO O R.SG.ISTl!O B11 13/01/2021 13 :41 SOB 'Nº 20210015390. 
?ROTOCOLO, 210015390 DB 12/01/2021, 

.JUCEP 

c6nrco m: Vzttil'ICAçlo, 121.0019442.5. O/PJ DA SKDS: 39933307000180. 
JflU: 252009174.5,. COM llPB"l:TOS llO RXG16TRO !!IM: 31/12/2020. 
PRBSTCORTAS ASS:BSSO!UA B CONlltJLTORIA BII GBSTAO lil,MPUSAJllAL 2 

PO'Bt.ICll t,Tt)A 

l!IA.Rl.A D.& PATlllA VlllffOll VZNJU«:%0 

UCJlSl'WA-Gllllll 
_...radui»..pb.gctv.br 

i\ 'Ja!.idade :».u:i~e ct.oe1~tt-o , e.e 1:Qp:;4,0:.0 , fic:A suje;.to à cocapravaç-~ d~ -~ aiutent.iciMde. r..os ~e~iVOS; po~t.&.is , 
1..n.1't>na&n4o _se,:s re5PftCt.ivoo códigos de ve:::1.f:ica.;J.o. 

01,01)2020 
a 

3111212020 
1l..500,00 

13.500.00 
13..!\00,00 

13.!í00,00 
13.-500,QO 
5.151 , 14 

5.151 ,14 

8.348,86 
6.348.88 
8.3,48,8' 
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Governo do Estado da Paraíba 
Secret. de Estado de 'Turismo e do DesenvoMmento Econõmtco 
Junta Comercial do Estado da Paraíba 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Ce,tifu:amos </U" as io!omiaçôe$ abaixo constam dO<l &>~ntrw, lll'qllMJdos 
nes\a Junta Comercial e &áa. v· te&. na data ,!a sua ex ' • 

l'rol0<0<Jlo: P8C2100964002 l 
t Neture:l,3 Jundic.a: 5fJf!edadl'l En1r>resária Umitada · 

~-~-;; (Sede; . CNPJ Data df! Ato Constitutivo Inicio de Atividade -- · 

;-=~:::'.~~!~_6 _ _______ ,_,_I s __ B_.9_3 ... 3._30_1_,0_0_01_-a_o __________ .....,.2_1_11_1,_20_• 2_0 _____ ......,2_11_11_12_0_2_0 ____ 

1
. 

' Nem& Empresarial; Pi'<ESTCONT /IS ASSESSORIA E CONSULTomA EM GEST>,Q ENPEIESAfUAL E PIJBUCA l TOA 

Endereço Completo 
PraÇa GENERAL JOAO NEIVA, Nº 69, JAGUAR!BE • João Pessoa/PS· CEP 58015-350 !-•·-----------------------------------...... -------------------------

·eto Social 
, IDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAOATIVlDADES DE SERVICOS 
1 E ASSESSORIA EMPRESARIAL PREST AOOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO OE SAUDE 
'. DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
1 COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS OESENVOL VIMENTO E UCENCIAME:NTO OE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS 
1 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIENCÍ.AS SOCIAIS E HUMANAS PES.QUISAS DE MERCADO E DE OPINíAO PUBLICA 

~ FOTOCOPIA~~=INAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PR._o __ F_1ss ........ 1_o_N_AL __ · _e_G_E-RE ... ~N __ c _lAL..,,·_. -----------..... -------- -

! Capital Social 
j R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
\ Capital Integralizado 

Porte 
EPP (Emprtisa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

1 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) ,-, ,•-•••-•-•---------------------------------------------·--•--•Ui 

i Dados do Sóc.io 
Nome CPF/CNPJ 

069.741.834-02 
Partielpa~ào no capital Espécie de sócio 

Sócio 
Admirnstndor 
s 

Término do mandato 
FABIANO DE CALDAS 

l BATfSTA 
R$ 100.000,00 , 

, Dados do Admínistrador · ,_,,.. >s:, é(; 

! ~t~;~~~~-º-A_s_s_A_T_'ls_T_A _________ ~_;_· _.1.,.!\_1._a34_ -o: ... 2_· ------·-•T_é_T,.., ... 'M .... -t-'do ... • .... · man __ d_ato ___ .,,.. ___________ ,

1
1 

Último Arquivamento Situação 
. Oata Número ATIVA l 
. 13101/2021 20210015390 Status 

1111111111111111 
PBC2100964092 

Mana de Falima Ventura Venartcio 
Secretário Geral 

SEM STATUS 

í de 1 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 1DV56/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura e assessoria em prestações de contas de todos os 
recursos Federais e Estadual. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00056/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios 
do Município de Equador: 02020 - SEC. DE ADMINISTRAÇÃO ORÇ. E FINANÇAS 02020.04.122.0003.2003 - MANUTEÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 33.90.39.00.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE - 001. 
VIGÊNCIA: até 21/01/2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Equador e: CT Nº 1DV56/2021 - 21.05.21 -
PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA- R$ 16.000,00. 

Equador - RN, 21 de Maio de 2021 

~ 
Prefeito 

PUBLICAR: 

D - Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 21.05.21 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇ1\O - DISPENSA Nº DV000S6/2021 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição 
de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 
DV00056/2021 , que objetiva: Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de assinatura e assessoria em 
prestações de contas de todos os recursos Federais e Estadual; 
RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o 
seu objeto a: PRESTCONTAS ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA 
LIDA- R$ 16.000,00. 

Equador- RN, 21 de Maio de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:AC025D79 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 24/05/202 l. Edição 2530 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE 00 PREFEITO 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV000S6/2021 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00056/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de assinatura e assessoria em prestações de 
contas de todos os recursos Federais e Estadual. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de 
Administração, Orçamento, Finanças. RATIFICAÇÃO: 
Prefeito, em 21/05/2021. 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:B9C862DF 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 24/05/2021. Edição 2530 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http ://www.diariomunicipal.com. br/femurn/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV00056/202t 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de assinatura e assessoria em 
prestações de contas de todos os recursos Federais e Estadual; 
DESIGNO os servidores Joady Gomes de Araujo, Secretario 
de Controle Interno, como Gestor; e Ramon Henrique Nunes, 
Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e Serviços, para 
Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº 
DV00056/2021, espécialrnente para acompanhar e fiscalizar a 
execução do referido contrato, respectivamente. 

Equador - RN, 21 de Maio de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador: 1 C4283 FC 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 24/05/2021. Edição 2530 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 1DVS6/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de assinatura e assessoria em prestações de 
contas de todos os recursos Federais e Estadual. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 
DV00056/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município 
de Equador: 02020 - SEC. DE ADMINISTRAÇÃO ORÇ. E 
FTNANÇAS 02020.04.122.0003.2003 - MANUTEÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA 33.90.39.00.00 - OUTROS 
SERV DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE - 001. 
VIGÊNCIA: até 21/01/2022.PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Equador e: CT Nº 1 DV56/2021 -
21.05 .21 PRESTCONTAS ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA 
LTDA- R$ 16.000,00. 

Equador/RN ; em 21 de Maio de 2021. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador: F0970AAD 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 24/05/2021 . Edição 2530 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
bttp ://www.diariomunicipal.com. br/femum/ 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
RIO GRAlfflE 00 NORTE 

SIAI - ANEXO XXXVIII 

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A DISPENSA DE LTCTT AÇÃO 

UNIDADE GESTORA: 

PROCESSO DE DESPESA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

21051800056 / 2021 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Disoensa de Licitar3ío 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

Número do Termo: 000056/2021 

Data da Expedição do Termo: 21/05/2021 00:00:00 

Data da Publicação do Termo: 

Fundamento Legal: 

Valor Contratado: 

24/05/2021 00:00:00 

Lei 8.666/93, art. 24, li 

16000,00 

NÚMERO DO RECIBO: 

288574 

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura e assessoria em prestações 

de contas de todos os recursos Federais e Estadual, tanto de governo, como de todos os gestores 

municipais e respectivos conselhos educacionais do município de Equador - RN. 

INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS: 

Nome: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

CPF: 03414872447 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA: 

Nome do Arqu ivo Anexado: TERMO_DE_REFERÊNCIA2.pdf 

Código Validador do Arquivo: 6860C3B39EC00ACC5EAADBB7A0918C5F 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

JUSTIFICATlVA(S): 

Importante: 

PESQUI SA_DE_PREÇOS.pdf 

BC5B3C6642744E43540A4D9C02AEE843 

PUBLICAÇÃO DISPENSA FEMURN.pdf 

B8336519A536401341EOEA5E5C064011 

PUBLICAÇÃO RATIFICAÇÃO FEMURN.pdf 

920C 1494D8AE21 C2AC37CE84F799CDED 

PUBLICAÇÃO GESTOR FEMURN.pdf 

A4387A18755EA0EB5FA3C07DA5BD0970 

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu 

número seja aposto em campo especifico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao 

TCE/RN. 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690- Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360 

Diretoria de Informática - DIN 

Telefone: 3642-727513642-7289 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
RIO GRANDE 00 NO~TE 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo:288574 

Data e hora do Envio: 24/05/2021 08:44:00 

Data e hora da criação deste Documento: 24/05/2021 08:44:03 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Noite - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690- Petrópolis. NatalíRN CEP:59.012-360 

Diretoria de Informática - DIN 

Telefone: 3642-7275 l 3642-7289 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
RIO GRANDE 00 NORTE 

SIAI - ANEXO 13 

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21051800056/2021 

NÚMERO DO RECIBO: 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Número do Contrato: IDV56/2021 

Número do Recibo do Anexo 38: 

Período de Vigência do Contrato: 

Data da Assinatura: 

Data da Publicação: 

Prazo Máximo para a Liquidação: 

Prazo Valor do Contrato (R$) : 

288574 

21 /05/2021 à 21/01/2022 

21 /05/2021 

24/05/2021 

30 dia(s) 

R$ 16000,00 

INFORMAÇÕES SOBRE O(S) FISCAIS DO CONTRATO: 

CPF do Fiscal: 018.319.304-04 

Nome do Fiscal: 

Périodo de vigencia: 

Arquivo de designação: 

RAMON HENRIQUE NUNES 

O 1/01 /2021 à 31 / 12/2021 

PORTARIA 019 GERENTE DE CONTRATO.pdf 

INFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA CONTRATADA: 

119120 

Nome: PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO 

CPF/CNPJ: EMPRESARIAL E PUBLICA L TOA 

39.933.307/0001-80 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO CONTRATO: 

Nome do Arquivo Anexado: PUBLICAÇÃO CONTRATO FEMURN.pdf 

Código Validador do Arquivo: l 9FF85F02C4 7B73 7 A9BB98E6C868AA5B 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Data e hora de envio: 25/05/2021 11:20:00 

Remessa enviada por: CÉLIA BANDEIRA DA SILVA A.RAUJO (028.970.004-30) 

JUSTIFICATIVAS E OBSERVAÇÕES SOBRE O CONTRA TO ADMINISTRATIVO: 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 - Petrópolis. Natal/RN CEP:59.0,2-360 

Diretorla de lr.formáfü;a - DIN 

Telefone: 3642-7275 l 3642-7289 



TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO 
AIO GRANDE 00 NORTE 

Número do Recibo: 119120 

Data e hora da criação deste Documento: 25/05/2021 11 :20:02 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Noite - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690- Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360 

Diretoria de Informática - DIN 

Telefone: 3642-7275 I 3642-7289 




